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Siglas e abreviaturas 

 

ADN - Ácido Desoxirribonucleico 

AR – Assembleia da República 

art.- artigo 

B. Dados  – Base de Dados 

CACDLG – Comissão de Assuntos Constitucionais, Direitos, Liberdades 

e Garantias 

CFBDP ADN – Conselho de Fiscalização da Base de Dados de Perfis de 

ADN 

C. Fiscalização - Conselho de Fiscalização da Base de Dados de Perfis 

de ADN 

CNECV – Conselho Nacional de Ética para as Ciências da Vida 

CNPD – Comissão Nacional de Proteção de Dados 

CODIS - Combined DNA Index System  

CPP – Código de Processo Penal 

DGAJ – Direção-Geral da Administração da Justiça 

DGPJ – Direção-Geral da Política de Justiça 

DR – Diário da República 
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INMLCF – Instituto Nacional de Medicina Legal e Ciências Forenses, 

designação introduzida pelo Decreto-Lei n.º 166/2012 de 31 de julho, 

que aprova a orgânica do Instituto Nacional de Medicina Legal e 

Ciências Forenses, I.P.. 

L. B. Dados – Lei da Base de Dados, Lei n.º 5/2008 de 12 de fevereiro, 

DR, 1.ª série, n.º 30 de 12 de fevereiro de 2008, que aprova a criação 

de uma base de dados de perfis de ADN para fins de identificação civil 

e criminal.  

L. C. Fiscalização – Lei do Conselho de Fiscalização, Lei n.º 40/2013 de 

25 de junho, DR, 1.ª série, n.º 120 de 25 de junho de 2013, que aprova 

a lei de organização e funcionamento do conselho de fiscalização da 

base de dados de perfis de ADN. 

LPC – Laboratório de Polícia Científica   

MP – Ministério Público 

PGR – Procuradoria-Geral da República 

PJ – Polícia Judiciária 

UE – União Europeia 
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1. Nota introdutória 

 

Este relatório vem dar cumprimento ao disposto no art. 2, n.º 3, alínea 

h) da L. C. Fiscalização, segundo o qual o CFBDP ADN “deve elaborar 

relatórios a apresentar à AR com periodicidade mínima anual, sobre o 

funcionamento da base de dados de perfis de ADN”.  

Nestes termos, o documento faz uma retrospetiva do que mais 

significativo aconteceu no ano de 2015 no que respeita à evolução da 

B. Dados e à atividade do C. Fiscalização.  

Dirige-se, em primeira instância, aos senhores deputados e, num 

segundo momento à generalidade dos cidadãos, junto de quem 

pretende divulgar a atividade da B. Dados e do Conselho de 

Fiscalização.  

Após aprovação pela AR, este documento estará disponível para 

consulta na página da Internet do CFBDP ADN (www.cfbdadosadn.pt), 

conforme disposto no art. 17, n.º 3 da L. C. Fiscalização.  

A B. Dados constitui a razão de ser e o objeto das funções do C. 

Fiscalização, por isso a primeira parte do Relatório é-lhe dedicada. 

Descreve-se abreviadamente o processo de criação e modo de 

funcionamento da B. Dados bem como os procedimentos relativos ao 

tratamento das amostras e perfis.  

Informações mais detalhadas sobre estes pontos constam do relatório 

anterior oportunamente enviado à AR (Relatório Anual – 2014) que 

pode ser consultado no site do CFBDP ADN – www.cfbdadosadn.pt). 

 

 

 

 

http://www.cfbdadosadn.pt/pt/Paginas/default.aspx
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Apresentam-se os indicadores de movimento e dados estatísticos e 

referem-se os desenvolvimentos mais importantes ao longo do ano de 

2015 como sejam a interconexão de dados no âmbito da cooperação 

internacional ou o Protocolo entre a PGR, INMLCF e o LPC, dois 

contributos significativos para promover a utilidade da B. Dados. 

A segunda parte do relatório refere-se especificamente ao CFBDP ADN. 

Descrevem-se, abreviadamente, a sua composição, competências e 

modo de funcionamento, também já detalhadas no relatório anterior. 

Expõem-se as atividades do CFBDP ADN durante o ano de 2015 de que 

se destaca a realização de dois encontros para discussão e 

enquadramento da B. Dados à luz da matriz legal e das exigências de 

investigação criminal e a apresentação à AR de um conjunto de 

propostas de alteração legislativa (à Lei n.º 5/2008 de 12 de fevereiro 

e à Lei n.º 40/2013 de 25 de junho) visando criar uma nova dinâmica 

e melhorar a eficácia da B. Dados. 

O C. Fiscalização entende que o seu mandato não se resume ao mero 

exercício do controlo da B. Dados, ainda que esta seja a sua razão de 

ser e a sua função essencial. A divulgação e afirmação da B. Dados e 

a discussão da problemática das garantias individuais é também, senão 

um encargo, pelo menos uma especial preocupação do C. Fiscalização.  

O C. Fiscalização tem tido a melhor colaboração institucional por parte 

dos organismos envolvidos na utilização da B. Dados (PGR, INMLCF e 

LPC – PJ) e tem beneficiado de uma especial colaboração por parte da 

CACDLG da AR que se traduziu, por exemplo, numa parceria para a 

organização conjunta dos referidos encontros. 

Nas notas finais faz-se um balanço do desempenho do C. Fiscalização 

ao longo do ano de 2015 e enunciam-se, em linhas gerais, os objetivos 

para o exercício de 2016. 
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2. A Base de dados 

2.1. Criação 

A Lei n.º 5/2008 de 12 de fevereiro aprovou a criação de uma B. Dados 

de perfis de ADN para fins de investigação civil e criminal que está 

sedeada em Coimbra nas instalações do INMLCF, entidade responsável 

pela sua manutenção e funcionamento (art. 16 da L. B. Dados).  

Por Deliberação do Conselho Diretivo do INMLCF de 22 de maio de 

2014 Francisco Corte Real, professor da Faculdade de Medicina da 

Universidade de Coimbra, foi nomeado responsável pela B. Dados. 

A B. Dados respeita um quadro rígido de protocolos técnicos e de 

acesso de modo a assegurar a qualidade, segurança e 

confidencialidade da informação (v.g. o Regulamento de 

Funcionamento da Base de Dados de Perfis de ADN, aprovado pelo 

Conselho Médico-Legal em reunião de 15 de Julho de 2008, publicado 

em DR, 2.ª série, n.º 234, de 3 de Dezembro de 2008 – IMML, I.P. 

Deliberação n.º 3191/2008, veja-se, também o “Manual de 

Procedimentos” que contém as regras técnicas de operação). 

Nos termos legais a B. Dados deve ser preenchida faseada e 

gradualmente (art. 3, n.º 1 da L. B. Dados) e acolhe os seguintes perfis 

(art. 15 da L. B. Dados), a) para fins de identificação civil: perfis de 

voluntários, de amostras relativas a pessoas desaparecidas e/ou dos 

seus familiares, b) para fins de investigação criminal: perfis de 

amostras problema (i.é não identificadas) e de condenados por crime 

doloso com pena concreta de prisão igual ou superior a 3 anos (art. 8, 

n.º 2 da L. B. Dados). São também guardados perfis de profissionais 

que procedam à recolha e análise das amostras. 

 

http://www.cfbdadosadn.pt/pt/atosnormativos/Paginas/legislacaonacional.aspx
http://www.cfbdadosadn.pt/pt/atosnormativos/Paginas/legislacaonacional.aspx
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O primeiro perfil foi inserido a 12 de fevereiro de 2010 e daí para cá 

assiste-se a um crescimento, ainda que lento, do número de perfis e 

dos indicadores de utilização (vide o ponto 2.3. deste relatório).  

A necessidade de aumentar o número de perfis desencadeou, em 

particular ao longo do ano de 2015, a união de esforços por parte das 

entidades diretamente implicadas na utilização e manutenção da B. 

Dados para contrariar o risco subutilização e o deficit de inserção de 

perfis de amostras problema e de condenados. 

Neste âmbito, destacam-se iniciativas para aperfeiçoamento de 

mecanismos de colaboração entre as entidades diretamente envolvidas 

na investigação criminal (Protocolo entre a PGR, LPC e INMLCF) e as 

propostas de alteração legislativa efetuadas pelo C. Fiscalização.  
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2.2. Funcionamento 

A B. Dados é constituída por três ficheiros. Um ficheiro que armazena 

os perfis resultantes de amostras biológicas (ficheiro de perfis de ADN) 

um outro que guarda os respetivos dados pessoais (ficheiro de dados 

pessoais) e um terceiro (ficheiro intermédio) assegura o cruzamento 

da informação destes dois ficheiros respeitando o princípio legal da 

separação física e da não comunicação entre os dados pessoais e os 

perfis de ADN.  

 

Colheita de amostras 

A realização de análises para obtenção de perfil de ADN é efetuada nos 

laboratórios do LPC da PJ e nos três laboratórios do INMLCF em Lisboa, 

Porto e Coimbra. 

A colheita de amostras segue procedimentos específicos previstos na 

L. B. Dados (art. 6 e seguintes da L. B. Dados), que define igualmente 

quem tem legitimidade para requerer a colheita.  

A recolha de amostras em voluntários está prevista no art. 6 da L. B. 

Dados e supõe o consentimento livre, informado e escrito. 

A recolha de amostras para fins de identificação civil, designadamente 

parentes de desaparecidos carece, também, de consentimento livre, 

informado e escrito (art. 7, n.º 2 da L. B. Dados). 

A recolha de amostras problema (amostras não identificadas) segue os 

termos da legislação aplicável (art. 7, n.º 1 da L. B. Dados), embora a 

inserção do perfil na B. Dados dependa de despacho do magistrado 

competente.  
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Em processo crime a recolha das amostras em arguidos não 

condenados ou condenados é realizada por um despacho do juiz (ns.º 

1, 2 e 3 do art. 8 da L. B. Dados) sendo necessário um outro despacho 

judicial para a inserção do perfil na B. Dados (art. 18, n.º 3 da L. B. 

Dados). 

A recolha e entrega de amostras nos laboratórios respeitam 

procedimentos rígidos até porque a integridade da cadeia de custódia 

é pressuposto para inserção do respetivo perfil na B. Dados (art.18, 

n.º 4 da L. B. Dados). 

 

Inserção de perfis 

Havendo despacho de inserção (vide art. 18, ns.º 2 e 3 da L. B. Dados) 

os laboratórios (do INMLCF ou do LPC) preparam duas mensagens 

devidamente identificadas e encriptadas, uma com um anexo que 

contém o perfil de ADN e outra com um anexo que contém os 

respetivos dados pessoais, que envia por correio eletrónico para o 

ficheiro intermédio.  

O ficheiro intermédio atribui uma codificação aleatória que permite 

relacionar estas mensagens, sendo a única entidade que o consegue 

fazer, após o que se entrega em mão, em suporte digital, a mensagem 

com os dados pessoais ao ficheiro dos dados pessoais e a mensagem 

com o perfil de ADN ao ficheiro dos perfis de ADN.  

Cada um dos dois grupos, constituídos por diferentes profissionais e 

em locais distintos, procede à desencriptação da respetiva mensagem 

e à inserção no respetivo ficheiro. 

Ocorrendo uma concordância entre o perfil que está a ser inserido e 

um outro já existente na B. Dados (hit ou match), a equipa do ficheiro 

de perfis de ADN remete aos responsáveis pelo ficheiro intermédio os  

códigos referentes aos perfis entre os quais se verificou a concordância.  
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A partir desses códigos o ficheiro intermédio localiza os 

correspondentes identificadores dos dados pessoais, solicitando à 

equipa do ficheiro dos dados pessoais que lhe seja remetida a respetiva 

identificação do(s) processo(s).  

A indicação da existência de uma concordância é comunicada ao(s) 

processo(s). Nos termos do art. 19 da L. B. Dados os dados poderão 

ser comunicados ao juiz competente, quando solicitados por este, que  

informará o MP ou os órgãos de polícia criminal, após despacho 

fundamentado. 

 

Conservação de amostras, perfis e dados pessoais 

O art. 31, n.º 2 da L. B. Dados atribui expressamente ao INMLCF a 

guarda dos vestígios biológicos referentes a amostras problema para 

identificação civil, amostras referência para identificação civil, 

amostras problema para investigação criminal e amostras dos 

profissionais, até que devam ser destruídas nos termos do art. 34 da 

L. B. Dados. 

 

Os perfis de ADN e os correspondentes dados pessoais são eliminados 

nos prazos discriminados no art. 26 da L. B. Dados.  
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2. 3. Indicadores 

O papel da B. Dados como instrumento eficaz de investigação criminal 

varia, antes de mais, na razão direta do volume de perfis inseridos. Por 

esse motivo as entidades envolvidas mostram uma especial 

preocupação com a dimensão da base de dados que, não obstante a 

evolução positiva verificada continua muito abaixo das estimativas 

iniciais e longe dos valores de países com dimensão populacional 

comparável. 

 

2.3.1. Número de perfis 

De acordo com os dados fornecidos pelo INMLCF mantém-se a 

tendência de crescimento do número de perfis. Em 31 de dezembro de 

2015 a B. Dados existia um total de 6 601 perfis, enquanto na mesma 

data de 2014 esse número era de 5 189 perfis. Este aumento de 1 412 

perfis corresponde a um crescimento de 27% no ano de 2015. 

 

Quadro 1 – B. Dados Perfis de ADN - perfis inseridos, anual (2015) e acumulado  

(12/02/2010 a 31/12/2015) 

 

Fonte: INMLCF 
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O grande aumento de perfis no ano de 2013 deve-se, principalmente, 

à inserção na B. Dados de perfis que se encontravam à guarda do LPC.  

 

Quadro 2 – B. Dados Perfis de ADN - perfis inseridos por mês  

(12/02/2010 a 31/12/2015) 

 

Fonte: INMLCF 

 

 

O hiato de 3 meses verificado no ano de 2013 em que não houve 

inserção de perfis deve-se à transição entre o anterior e o atual CFBDP 

ADN. 
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2.3.2. Perfis por laboratório 

 

Os quadros seguintes mostram o contributo de cada um dos 

laboratórios que alimentam a B. Dados. O laboratório de Coimbra do 

INMLCF e o LPC da PJ têm mantido ao longo dos anos as posições 

cimeiras em termos de registos na B. Dados (vide dados publicados no 

site do CFBDP ADN). 

 

Quadro 3 - Perfis de ADN, totais 

por laboratório  
(12/02/2010 a 31/12/2015) 

Laboratório TOTAIS 

INMLCF Porto  979 

INMCF Coimbra  2084 

INMCF Lisboa  1535 

LPC da PJ 2003 

Total 6601 

Fonte: INMLCF   

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.cfbdadosadn.pt/pt/Paginas/default.aspx
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2.3.3. Hits 

O número de hits, ou correspondências, registado no CODIS 

apresenta-se no quadro seguinte que mostra a situação a 31 de 

dezembro e a 30 de junho de 2015.  

A maioria dos hits ocorre entre perfis de ADN de indivíduos 

condenados. Este número não tem especial relevância do ponto de 

vista da investigação criminal, deve antes ser entendido como reflexo 

do modo como está organizada a B. Dados: independentemente de se 

tratar do mesmo indivíduo cada condenação implica uma nova 

introdução de perfil, se já existir um perfil do mesmo indivíduo na B. 

Dados por condenação anterior há necessariamente um hit.  

Relevantes do ponto de vista da investigação criminal são as 

correspondências entre amostras problema (142) e os casos de 

correspondências entre condenados e amostras problema (49). 

 
  

  
 

 

 

Quadro 4 - Hits registados no CODIS 

(12/02/2010 a 31/12/2015)     

  RC-RC PC-PC PC-RC 

TOTAL 211 142 49 

(12/02/2010 a 30/06/2015)   

  RC-RC PC-PC PC-RC 

TOTAL 170 135 42 

Legenda:    

RC- e) Condenados   
PC .  d1) Amostra problema - investigação criminal e d2) Amostra 
Problema (mistura) investigação criminal 

Fonte: INMLCF   
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2.3.4. Ficheiros  

 
 

O art. 15 da L. B. Dados tipifica os diversos ficheiros por que se 

distribuem os perfis. Os quadros seguintes referem os ficheiros que 

constituem a B. Dados, de acordo com a terminologia seguida pelo 

INMLCF, e o respetivo número de perfis conforme dados de 31 de 

dezembro de 2015 (acumulados desde 12 de fevereiro de 2010).  

Destes números destaca-se, desde logo, o peso esmagador dos perfis 

de algum modo relacionados com crimes (6 444 relativos a ficheiros 

com finalidades de investigação criminal) face à identificação civil (32 

perfis). O grosso dos perfis guardados refere-se, por ordem 

decrescente, a condenados (4 521), amostras problema (1 915) e 

profissionais (125).  

Este facto revela uma clara desvalorização da B. Dados como 

instrumento de identificação civil e alerta para a necessidade de 

ponderar sobre o significado desta situação. 

 

Quadro 5 - Perfis de ADN, Perfis por ficheiro, categoria CODIS e sufixo 
(12/02/2010 a 31/12/2015)   

Art. 15.º da Lei 5/2008 Categoria 'CODIS' Sufixo TOTAL 

a) Voluntários Volunteer RV 4 

b1) Amostra Problema - Identificação 

Civil 
Unidentified Person PI 14 

b2) Amostra Problema (mistura) - 

Identificação Civil 
Civil Mixture PI 0 

c1) Amostra Referência - Pessoas 

Desaparecidas - Identificação Civil 
Missing Person RO 0 

c2) Amostra Referência - Familiares 

Pessoas Desaparecidas - Identificação 

Civil 

Biological Child, 

Father, Mother and 

Sibling, Maternal and 

Paternal Relatives 

RF 14 

d1) Amostra Problema - Investigação 

Criminal 
Forensic, Unknown PC 1915 

d2) Amostra Problema (mistura) - 

Investigação Criminal 
Forensic Mixture PC 8 

e) Condenados Convicted Offender RC 4521 

f) Profissionais Staff RP 125 

Total     6601 

Fonte: INMLCF    
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Quadro 6 - Perfis de ADN, Perfis por ficheiro, categoria CODIS e sufixo (12/02/2010 a 31/12/2015) 

 

Fonte: INMLCF 
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2.4. Cooperação internacional  

 

2.4.1. Decisões do Conselho da UE 

Sobre esta matéria Portugal encontra-se abrangido por duas Decisões 

do Conselho da UE: 

  - Decisão n.º 2008/615/JAI do Conselho da UE, de 23 de Junho 

de 2008, relativa ao aprofundamento da cooperação transfronteiras, 

em particular no domínio da luta contra o terrorismo e a criminalidade 

transfronteiras. 

 - Decisão n.º 2008/616/JAI do Conselho da UE, de 23 de Junho 

de 2008, referente à execução da Decisão 2008/615/JAI, relativa ao 

aprofundamento da cooperação transfronteiras, em particular no 

domínio da luta contra o terrorismo e da criminalidade transfronteiras. 

A Decisão n.º 2008/615/JAI tem como objetivo o intercâmbio célere e 

eficaz de dados e informações relevantes para a investigação criminal 

entre os estados membros da União. A colocação em rede e o acesso 

recíproco às bases de dados nacionais de ADN permite acompanhar a 

mobilidade dos agentes do crime e as necessidades modernas de 

segurança e nessa medida facilita o combate à criminalidade. 
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2.4.2. Interconexão de dados 

A Decisão n.º 2011/472/UE do Conselho da UE, de 19 de Julho de 

2011, relativa ao lançamento do intercâmbio automatizado de dados 

de ADN em Portugal, considerou Portugal habilitado a receber e a 

transmitir dados pessoais nos termos dos arts. 3 e 4 da  Decisão n.º 

2008/615/JAI. 

A ligação em rede e interconexão de dados permite a consulta e 

comparação automatizada de perfis a pedido do ponto de contacto de 

um Estado-Membro, que num primeiro momento apenas será 

informado da ocorrência de um hit ou coincidência entre perfis. De 

acordo com o sistema de acerto/não acerto a que se refere a Decisão 

a transmissão de outros dados pessoais e de outras informações  

relacionadas só terá lugar a pedido do Estado requerente. 

Nos termos daquela Decisão, em janeiro de 2015 iniciaram-se os 

trabalhos para ligação internacional da B. Dados portuguesa, em 09 de 

abril efetuou-se a ligação a Espanha, seguiu-se à Holanda em 03 de 

agosto e à Áustria em 15 de outubro. 

As entidades competentes destes estados passaram a ter acesso direto 

aos perfis de ADN codificados no CODIS e podem, portanto, proceder 

a interconexões entre amostras e perfis. Sempre que se verifica um 

“hit”, aquelas entidades têm a possibilidade de, num segundo 

momento, fazer um pedido de acesso aos dados pessoais 

correspondentes. Este pedido respeita um procedimento formalizado e 

será apreciado pelas entidades nacionais. 
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O quadro seguinte mostra o número de hits alcançado no âmbito 

destas interconexões até 31 de dezembro de 2015. 

Quadro 7 – Interconexão de dados (31 dezembro 2015) 

Austria Person-Person Person-Stain Stain-Person Stain-Stain TOTAL 

TOTAIS 4 0 3 3 10 

Espanha Person-Person Person-Stain Stain-Person Stain-Stain TOTAL 

TOTAIS 51 12 30 21 114 

Holanda Person-Person Person-Stain Stain-Person Stain-Stain TOTAL 

TOTAIS 7 0 1 0 8 

  Person-Person Person-Stain Stain-Person Stain-Stain TOTAL 

TOTAIS 62 12 34 24 132 

Fonte: INMCF 
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2.4.3. Comunicação de dados 

A L. C. Fiscalização atribuiu ao CFBDP ADN competência  para autorizar 

a comunicação de dados de perfis de ADN numa fase anterior à fase 

de investigação às entidades previstas na Lei n.º 74/2009 de 12 de 

agosto (DR, 1ª série, n.º 155 de 12 de agosto de 2009). Até ao 

momento não foi suscitada a aplicação específica deste preceito em 

nenhum caso.  

O INMLCF tem-se limitado a responder a pedidos provenientes da 

Interpol e da Europol solicitando que o pedido seja apresentado através 

do ponto de contato nacional do Estado requerente nos termos das 

Decisões ns.º 2008/615/JAI e 2008/616/JAI do Conselho da UE, ou 

tratando-se de processo em fase anterior à fase de investigação pedido 

fundamentado nos termos da Decisão Quadro n.º 2006/960/JAI do 

Conselho da União Europeia, de 18 de dezembro de 2006. 

Esta matéria continua a ser objeto de reflexão e discussão conjunta 

entre o INMLCF, o CFBDP ADN e o LPC, com vista à definição precisa    

dos procedimentos a seguir nas diversas situações possíveis, dada a 

necessidade de articular os instrumentos internacionais  aplicáveis, 

tarefa dificultada pelo seu caráter parcelar e  complexo. 
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2.4.4. Indicadores 

Os indicadores relativos à cooperação internacional por parte da B. 

Dados portuguesa em 31 de dezembro de 2015 constam dos quadros 

seguintes. No total, 26 países fizerem 126 pedidos de consulta à B. 

dados relativos a 261 perfis. 

Os pedidos de cooperação internacional vêm de países 

maioritariamente europeus, com especial importância para a 

Alemanha, Bélgica, França, Polónia e Reino Unido. 

 

Quadro 8 - Cooperação Internacional  
(12/02/2010 a 31/12/2015) 

País Soma de N.º Perfis N.º Pedidos 

Albânia 1 1 

Alemanha 58 30 

Áustria 3 1 

Bélgica 39 15 

Bielorrússia 1 1 TOTAL 

Chipre 3 1   

Dinamarca 4 2   

Eslovénia 3 2   

Espanha 21 7 

Finlândia 4 2 

França 33 11 

Grécia 5 2 

Holanda 8 2 

Hungria 2 1 

Itália 8 2 

Japão 3 2 

Letónia 4 3 

Luxemburgo 1 1 

Mónaco 1 1 

Noruega 2 2 

Polónia 15 11 

Reino Unido 19 12 

República Checa 8 3 

Roménia 5 2 

Suécia 4 4 

Suíça 6 5 

Total  261 126 

Fonte: INMLCF   
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O quadro infra ilustra a origem dos pedidos (Interpol 82 e Europol 44) 

e a entidade nacional que os processou. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Quadro 9 - Cooperação Internacional 
(12/02/2010 a 31/12/2015)      

Origem Internacional 
Interpol Europol           

82 44           

Por intermédio de GNI-PJ SEF UNE-PJ 
GNS-
GNR 

MP - 
Lagos 

DCIAP – 
COIMBRA 

DIAP - 
Lisboa 

56 19 44 4 1 1 1 

Legenda:               

UNE-PJ: Unidade de Cooperação Internacional - Unidade Nacional da Europol - Polícia Judiciária 

GNI-PJ: Unidade de Cooperação Internacional - Gabinete Nacional da Interpol - Polícia Judiciária 

GNS-GNR: Gabinete Nacional SIRENE - Guarda Nacional Republicana   

Fonte: INMLCF        



24 
 

2.5. Protocolo - PGR, INMLCF e LPC 

Acompanhando o clima de divulgação e discussão das matérias à volta 

da B. Dados a PGR, o INMLCF e o LPC da PJ celebraram um Protocolo 

para articular procedimentos de modo a simplificar e promover o 

funcionamento da B. Dados e, em especial, criar um mecanismo para 

emissão do despacho judicial necessário para a inserção de perfis de 

ADN de "amostras problema".  

“Amostras problema” são amostras não identificadas que só podem ser 

inseridas na B. Dados com base em despacho do MP art. 18 da L. B. 

Dados.  

Este Protocolo vem formalizar um circuito de informação entre os 

laboratórios e o MP dirigido à obtenção do competente despacho do MP 

e posterior inserção das “amostras problema” na B. Dados.  

O Protocolo foi assinado em 27 de maio de 2015 e abrange as amostras 

recolhidas desde a entrada em vigor da Lei n.º 5/2008, de 12 de 

fevereiro encontrando-se disponível para consulta na página oficial da 

PGR, também acessível através do site do CFBDP ADN. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.ministeriopublico.pt/destaque/protocolo-1
http://www.ministeriopublico.pt/destaque/protocolo-1
http://www.cfbdadosadn.pt/pt/Paginas/default.aspx
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3. O CFBDP ADN 

 

3.1. Natureza e atribuições 

 

O CFBDP ADN foi criado pela Lei n.º 5/2008 de 12 de fevereiro - L. B. 

Dados - (cf. art.º 29), para controlo da B. Dados de perfis de ADN. É 

uma entidade administrativa independente com poderes de autoridade 

que responde apenas perante a AR (vide art. 2, n.º 1 da L. C. 

Fiscalização). O C. Fiscalização funciona junto da sede da B. dados, em 

Coimbra (art. 3, n.º 1 da L. C. Fiscalização) 

 

O C. Fiscalização dispõe de dotação orçamental própria inscrita no 

orçamento da AR (art.3, n.º 2 da L. C. Fiscalização) cujos serviços 

administrativos prestam o apoio necessário ao seu funcionamento. A 

integração funcional no âmbito da AR é uma solução que salvaguarda 

a independência e autonomia orgânica do C. Fiscalização e dilui as 

dificuldades inerentes à inexistência de uma estrutura administrativa 

própria agravadas pela distância geográfica. 

 

As competências do Conselho consistem, genericamente, em garantir 

que a utilização de ADN para fins forenses se processa dentro do 

quadro legal e com respeito pelos direitos fundamentais dos cidadãos. 

 

Sem prejuízo dos poderes constitucionais de fiscalização da AR, cabe 

ao CFBDP ADN a fiscalização e o controlo da B. Dados. Concretamente, 

o Conselho tem as competências enumeradas  no art. 2 da L. C. 

Fiscalização e no art. 30 da L. B. Dados.  

 

 

 



26 
 

Genericamente, estas atribuições têm a ver com a fiscalização do 

funcionamento da B. Dados e em especial o modo como são  realizadas 

as análises de ADN, como são conservados e eliminados  os respetivos 

perfis e correspondentes dados pessoais bem como as amostras 

biológicas. O C. Fiscalização tem, ainda, autoridade para ordenar a 

destruição de amostras e autorizar a comunicação de dados.  

O C. Fiscalização deve assegurar que ao longo de todas estas etapas o 

manuseamento das amostras e o acesso e divulgação de dados 

respeitam a lei e os direitos fundamentais dos cidadãos. 

A Lei (art. 27 da L. C. Fiscalização) atribui também ao CFBDP ADN 

competências em matéria contraordenacional. 

Além destas tarefas de controlo específico da B. Dados compete ao C. 

Fiscalização pronunciar-se sobre alterações regulamentares e 

legislativas nos casos previstos na L. C. Fiscalização e sempre que 

solicitado. 
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3.2. Composição 

 

A L. C. Fiscalização veio regular a organização e funcionamento do 

Conselho bem como o estatuto pessoal dos seus membros, como 

garantia de independência do exercício das suas funções. Assim, os 

membros do Conselho são inamovíveis (art. 7, L. C. Fiscalização), 

gozam do privilégio de imunidade (art. 8, L. C. Fiscalização) e auferem 

remuneração fixa a determinar pelo Governo (art. 10, L. C. 

Fiscalização).  

 

O CFBDP ADN é composto por três cidadãos de reconhecida idoneidade 

e no pleno gozo dos seus direitos civis e políticos, designados pela AR 

(art. 5, n.º 1 da L. C. Fiscalização). Os membros do Conselho são 

eleitos para um mandato de quatro anos (art. 5, n.º 4 da L. C. 

Fiscalização). 

 

A Resolução da Assembleia da República n.º 81/2013 de 07 de junho 

de 2013 (cf. DR, 1.ª série, n.º 144 de 17 de junho de 2013) designou 

os atuais membros do Conselho de Fiscalização: 

 

- António João Casebre Latas, presidente 

- Ricardo Augustus Guerreiro Baptista Leite 

- Maria Helena Terra de Oliveira Brandão de Sousa 
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3.3. Funcionamento 

 

O ano de 2015 não trouxe alterações significativas quanto à orgânica 

ou funcionamento interno do C. Fiscalização, tal como descrito no 

relatório anterior.  

 

Tal como definido na L. C. Fiscalização (art. 3, n.º 1) o CFBDP ADN tem 

funcionado junto da  B. Dados em Coimbra, em instalações cedidas 

pelo INMLCF. Durante o ano de 2015 manteve-se a estreita 

colaboração com o INMLCF que assegura os serviços de comunicações 

(telefone e internet), limpeza e eletricidade além de algum outro apoio 

pontual.  

O Conselho funciona com carácter permanente (art. 13, n.º 1 da L. C. 

Fiscalização) e reúne ordinariamente com periodicidade bimensal, 

conforme deliberação inscrita em ata. Por razões de conveniência e/ou 

de agenda o C. Fiscalização tem, por vezes, reunido em Lisboa, na AR.  

Desde fevereiro de 2014 o C. Fiscalização dispõe de uma secretária 

que nos termos legais (art. 22 da L. C. Fiscalização) assegura a  boa 

organização e o bom funcionamento dos serviços de apoio, secretaria 

as reuniões, trata do expediente e dá execução às deliberações do 

Conselho. 

 

Os serviços próprios da AR têm centralizado, conduzido e 

providenciado as funções de suporte administrativo e financeiro desde 

o processo de aquisições, a gestão de pessoal, os procedimentos 

financeiros ou algum apoio informático 
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3.4. Atividades 

 

Dando continuidade a um percurso iniciado já no ano anterior o C. 

Fiscalização desenvolveu um intenso trabalho de discussão e reflexão 

sobre a situação da B. Dados, designadamente quanto às implicações 

de natureza jurídica e sociológica e questões de hermenêutica e 

aplicação prática da lei. 

Estes projetos e contactos formais e informais, de natureza 

institucional materializaram-se na realização de 2 encontros e na 

produção de um documento com propostas de alterações legislativas.  

Nestes encontros debateram-se as implicações da B. Dados face ao 

enquadramento legislativo - Conferência sobre direito penal, 

processual penal e convenção europeia dos direitos do homem - e o 

papel da B. Dados no combate ao crime – Colóquio sobre a investigação 

criminal. 

Estas iniciativas foram organizadas em parceria com a CACDLG e 

tiveram como oradores personalidades especialmente posicionadas 

para uma discussão estruturada destas matérias. Do mesmo modo, 

foram dirigidos convites para estar presente à generalidade dos 

organismos envolvidos. 

Em boa medida as intervenções nestes eventos deram origem a muitas 

das propostas de alterações à L. B. Dados e ao funcionamento da B. 

Dados que foram posteriormente entregues à AR. 
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3.4.1. Colóquio - “A Lei 5/2008, de 12 de fevereiro, que aprovou 

a criação da base de dados de perfis de ADN, e a investigação 

criminal – balanço e perspetivas”  

 

O Colóquio realizou-se em Lisboa no auditório do novo edifício da AR 

no dia 27 de março 2015 (vide o programa no anexo 1).  

A organização do encontro resultou de uma parceria entre o CFBDP 

ADN e a CACDLG da AR. Deve sublinhar-se, neste momento e nesta 

sede, a disponibilidade e colaboração da generalidade dos serviços da 

AR, de que se destacam a Divisão de Protocolo e Divisão de Edições, 

e, muito em particular, a Equipa de Apoio à 1ª Comissão que facilitou 

todos os contactos e forneceu apoio logístico e de secretariado.   

O Colóquio contou com a intervenção de personalidades de diferentes 

origens, da academia à investigação aplicada, e diferentes linhas de 

atividade desde a investigação criminal (Artur Pereira), à sociologia 

(Susana Costa e Filipe Santos), à prática laboratorial (Francisco Corte 

Real) e à atividade judiciária (Jorge Bravo, Rui Batista, Patrícia Naré 

Agostinho, Tiago Milheiro). O debate foi moderado pelo Presidente do 

C. Fiscalização, António Latas.  

No site do CFBDP ADN está disponível a transcrição das comunicações 

e a gravação vídeo. 

 

 

 

 

 

 

http://www.cfbdadosadn.pt/pt/Paginas/default.aspx
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3.4.2. Conferências - “A base de dados de perfis de ADN face ao 

direito penal e processual penal e à Convenção Europeia dos 

Direitos do Homem” 

As Conferências realizaram-se em Lisboa no auditório do novo edifício 

da AR a 24 de abril 2015 (vide o programa no anexo 2). 

Tal como aconteceu com o Colóquio, a organização deste encontro 

resultou de uma parceria entre o CFBDP ADN e a CACDLG da AR. Do 

mesmo modo, deve sublinhar-se a disponibilidade e colaboração da 

generalidade dos serviços da AR, de que se destacam a Divisão de 

Protocolo e Divisão de Edições, e, muito em particular, a Equipa de 

Apoio à 1ª Comissão que facilitou os contactos e forneceu apoio 

logístico e de secretariado.   

As Conferências contaram com as intervenções dos magistrados 

Helena Moniz, (Conselheira do Supremo Tribunal de Justiça, Professora 

Universitária e membro do anterior C. Fiscalização), Paulo Dá Mesquita 

(membro do Conselho Consultivo da PGR e Professor Universitário) e 

Paulo Pinto de Albuquerque (juiz do Tribunal Europeu dos Direitos do 

Homem e Professor Universitário). O debate foi moderado pelo 

Presidente do INMLCF, Francisco Brízida Martins. A Senhora 

Procuradora-Geral da República, Joana Marques Vidal, encerrou a 

sessão. 

No site do CFBDP ADN está disponível a transcrição das comunicações 

e a gravação vídeo. 

 

 

 

 

http://www.cfbdadosadn.pt/pt/Paginas/default.aspx
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3.4.3. Proposta de alterações legislativas 

Em 23 de Junho de 2015 o Conselho de Fiscalização foi ouvido na 

CACDLG da AR. O Presidente do Conselho de Fiscalização fez uma 

exposição sobre alterações à Lei n.º 5/2008 de 12 de fevereiro e à Lei 

n.º 40/2013 de 25 de junho (harmonização) e recomendações sobre a 

base de dados. Nessa ocasião foi entregue o documento “Sugestões a 

apresentar à Comissão de Assuntos Constitucionais, Direitos, 

Liberdades e Garantias da Assembleia da República, pelo Conselho de 

Fiscalização da Base de Dados de Perfis de ADN” que consubstancia 

estas propostas e que se reproduz na íntegra neste relatório (anexo 

3). 

Conforme se desenvolve no documento referido, os anos de vigência 

da L. B. Dados e a reflexão entre académicos, magistrados, 

profissionais da investigação criminal e entidades públicas sobre 

evolução da B. Dados, conduziram a alguma preocupação em virtude 

apresentar números que estão longe das estimativas iniciais para o que 

poderá ter contribuído a própria L. B. Dados.  

Daí que, praticamente desde o início da sua vigência, se refira a 

necessidade de proceder a alterações à L. B. Dados, o que é, também, 

a convicção do C. de Fiscalização que foi tomando forma desde as 

conversas e reuniões manteve com a direção do INMLCF e o Diretor do 

LPC e que se foi consolidando com a evolução da sua atividade, 

sedimentada nos encontros e colóquios referidos e que é, 

seguramente, uma posição consensual.  

As sugestões de alteração que o C. Fiscalização  apresentou  à CACDLG 

da AR resultaram, em larga medida, do trabalho  de um grupo informal 

constituído pelo seu Presidente António Latas, Francisco Corte Real, 

responsável do INMLCF pela B. Dados, Carlos Farinha, Diretor do LPC, 

e Rui Batista, Procurador da República em exercício de funções na PGR.  
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Propôem-se ali alterações quanto i) ao regime de recolha de amostras, 

seja em voluntários seja para fins de identificação criminal, ii) ao 

funcionamento da B. Dados, inserção, tratamento, interconexão e 

comunicação de dados, iii) à conservação e eliminação de perfis e 

dados pessoais e iv) ao biobanco, relativamente à guarda e destruição 

das amostras.  

O documento inclui ainda uma sugestão de recomendação da AR ao 

Governo para aprovação de novos marcadores de ADN (cf. Resolução 

do Conselho da União Europeia n.º 2009/C 296/01, de 30 de novembro 

de 2009, relativa ao intercâmbio de resultados de análises de ADN) e 

uma sugestão recomendação da AR à PGR no sentido de emitir 

orientação de caráter geral para promover a prolação de decisão 

judicial sobre recolha de amostra e inserção de perfil nos casos 

legalmente previstos e em que tal decisão não tenha sido proferida. 
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4. Notas finais 

 

 Ano de 2015 

 

Exercendo as suas funções de controlo e supervisão o C. Fiscalização 

não descurou o objetivo de reforçar o papel da B. Dados. Neste sentido 

o esforço do C. Fiscalização alinhou-se segundo dois eixos 

convergentes: por um lado a necessidade de aumentar o número de 

perfis e a consistência da B. Dados e, por outro lado colocar a B. Dados 

no centro da discussão sobre direitos individuais. 

 

As iniciativas desenvolvidas ao longo ano centraram-se na divulgação 

e discussão pública da B. Dados, no estímulo da reflexão teórica sobre 

os direitos e liberdades face à prova por marcador genético, nas 

questões relativas ao armazenamento e proteção de dados, na 

operacionalidade da base de dados e na melhoria da articulação entre 

os vários atores da investigação e ação penal. 

 

Deste modo o C. Fiscalização tem procurado contribuir para a 

efetivação de mecanismos de ordem legislativa, mas também de 

diálogo institucional, que melhorem os indicadores de utilização da B. 

Dados. Por essa razão o C. Fiscalização toma como positivas as 

medidas adequadas a uma maior utilização da B. Dados, sejam estas 

de natureza legislativa ou de incidência iminentemente prática como a 

agilização de procedimentos entre as entidades de investigação e 

magistratura ou a interligação com outras bases de dados. 
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Ano de 2016 

 

No ano de 2016 o C. Fiscalização prevê manter o nível e natureza das 

atividades que vem desenvolvendo, no âmbito das suas competências 

de controlo do funcionamento da Base de Dados.  

Considera-se fundamental desenvolver um relacionamento privilegiado 

com as entidades e instituições diretamente envolvidas no 

desenvolvimento e credibilização da B. Dados, continuando o trabalho 

de aproximação, diálogo e colaboração com as outras instituições e 

entidades envolvidas nesta matéria, como sejam o INMLCF, LPC, 

CNPD, PGR. 

Há, portanto, a intenção de continuar a discussão de temas relativos à 

operacionalidade da B. Dados e proteção de direitos, por exemplo 

focando as questões da cooperação internacional e do ficheiro de 

voluntários nomeadamente promovendo a realização de uma 

conferência sobre os contornos e limites do universo de cidadãos 

abrangidos pela B. Dados. 

Num âmbito mais técnico, está previsto fazer uma avaliação da 

fiabilidade e segurança da B. Dados com vista a credibilizar o seu papel 

como instrumento de investigação criminal e identificação civil.  

Particularmente no que respeita à sugestão de alteração à Lei n.º 

5/2008 apresentada à CACDLG em 23 de junho de 2015 (vide ponto 

3.4.3. deste relatório), vem este CFBDP ADN reafirmar a pertinência, 

atualidade e interesse daquele documento (que se reenvia em anexo - 

anexo 3), manifestando a sua inteira disponibilidade para a 

reapreciação daquela sugestão de alteração legislativa se essa CACDLG 

o entender conveniente. 
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A existência de uma B. Dados inteiramente operacional é fundamental 

para responder às necessidades de segurança de um espaço cada vez 

mais vasto e cada vez mais inseguro.  

A função do C. Fiscalização é garantir que esta B. Dados dê respostas 

compatíveis com aquelas finalidades e com a salvaguarda dos direitos 

individuais dos cidadãos.  
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Anexo 1 
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Anexo 2 
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Anexo 3* 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

*vide documento “SUGESTÕES A APRESENTAR À COMISSÃO DE ASSUNTOS CONSTITUCIONAIS, DIREITOS LIBERDADES E 

GARANTIAS DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA, PELO CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS DE PERFIS DE ADN” 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

SUGESTÕES 

 

A APRESENTAR À COMISSÃO DE ASSUNTOS CONSTITUCIONAIS, DIREITOS 

LIBERDADES E GARANTIAS DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA, PELO 

CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS DE PERFIS DE ADN 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Lisboa, 23 de junho de 2015 

 

O CFBDP ADN 
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SUGESTÕES 

 

I. ALTERAÇÕES A INTRODUZIR À LEI  N.º 5/2008 DE 12 DE FEVEREIRO E À LEI 

N.º 40/2013 DE 25 DE JUNHO (harmonização) 

  

A. Contextualização 

 

1. A Lei n.º 5/2008 de 12 de fevereiro aprovou a criação de uma Base de Dados de Perfis 

de ADN, enquanto instrumento de identificação civil e de identificação no âmbito da 

investigação criminal, e estabeleceu  o respetivo  regime jurídico, com respeito pelo 

princípio da dignidade da pessoa humana, pelos direitos fundamentais consagrados na 

Constituição da República Portuguesa e pelos princípios do processo penal português e 

da proteção de dados pessoais. 

 

O diploma contem as  normas básicas necessárias à criação e utilização de uma base de 

dados de perfis de ADN e define  quais as suas finalidades,  estrutura e conteúdo, ao 

mesmo tempo que regula  o essencial  do regime legal da recolha de amostras e 

tratamento  dos  dados a guardar na Base de  Dados (B. Dados),  aqui incluídas as 

disposições sobre a inserção, interconexão, comunicação,  acesso, conservação e 

eliminação,  daqueles mesmos dados,  sem descurar disposições sobre a segurança da 

Base em matéria de tratamento de dados e sobre  aspetos do seu  funcionamento que a 

lei agrupou sob  a designação comum de Biobanco.   

 

Nestas últimas  disposições, a lei   define quais são  as   finalidades específicas e 

exclusivas das amostras biológicas, bem como o  regime da respetiva custódia,  proteção 

e destruição, matéria   da maior importância   do ponto de vista da garantia dos direitos 

individuais  dos cidadãos. 
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2. Os 5 anos de experiência da Lei n.º 5/2008, que viu inserido o primeiro perfil em 

fevereiro de 2010,  e a reflexão que foi tendo lugar, paulatinamente, entre  académicos, 

magistrados, profissionais da investigação criminal e entidades públicas, sobre temas 

diversos  ligados à utilização do ADN para fins de investigação criminal, nomeadamente 

sobre   a forma como foi  evoluindo a utilização da B. Dados, levou a que fosse ganhando 

expressão pública  alguma preocupação pela circunstância de aquela Base apresentar 

números que ficavam aquém das estimativas iniciais relativas às «amostras problema» 

e aos perfis obtidos de «amostras referência», máxime perfis de pessoas condenadas, o 

que levaria igualmente a que o  número de casos resolvidos com o recurso à  B. Dados, 

seja pouco significativo. 

 

A este estado de coisas não será alheia a circunstância de a utilização de ADN na 

investigação criminal constituir uma realidade nova,  à volta da qual  se combinaram  

expectativas e receios sobrevalorizados, com abordagens generalizadoras sobre o uso 

do ADN que não distinguem e, portanto, não integram, suficientemente, a sua utilização 

por meio de comparação direta entre perfis obtidos de «amostras problema» e de 

«amostras referência» e o aproveitamento  das potencialidades do ADN através do 

recurso a Bases de Dados.  

 

3. A  Lei  n.º 5/2008  poderá ter  contribuído para esta indiferenciação, tendo-se criado 

a ideia de que poderia mesmo ter restringido as possibilidades legais de utilização direta 

da prova por ADN, nos termos do Código de Processo Penal (CPP),  o que, aliado a 

algumas outras dúvidas interpretativas, terá constituído um dos fatores que poderão 

explicar a subutilização da base por parte das autoridades encarregues da ação penal e 

da  investigação criminal, mas também o défice notório de inserção de perfis de 

condenados na base, face às estimativas iniciais. 
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Daí que, praticamente desde o início da sua vigência, se refira a necessidade de proceder 

a alterações à  Lei n.º 5/2008, constituindo-se mesmo tais alterações como objeto de uma 

das sete conclusões  das Conferências CNECV de 13.04.2012, sobre A Base de Dados 

de Perfis de ADN em Portugal, cujo teor é o seguinte: ”A confiança actualmente 

existente no funcionamento da BDPADN permite que sejam aceitáveis alterações à Lei 

5/2008 de 12 de Fevereiro, no sentido de a tornar menos restritiva e eficaz.”  

  

4. É também esta a convicção deste Conselho de Fiscalização (C. Fiscalização), que foi 

tomando  forma desde as  conversas e reuniões que, logo após a sua tomada de posse 

em junho de 2013, manteve  com a direção do Instituto Nacional de Medicina Legal e 

Ciências Forenses, I.P (INMLCF, I.P.) e o Diretor do  Laboratório de Polícia Científica 

(LPC), e que se foi consolidando com a evolução da sua atividade posterior. 

Nomeadamente com o encontro de trabalho que teve lugar em Coimbra, ainda em 2014, 

entre o C. Fiscalização e a Senhora Procuradora Geral da República (PGR), o vice - 

PGR, os Senhores Procuradores Gerais Distritais  e os Senhores Magistrados do 

Ministério Público que os acompanharam, conforme se aludia já  no “Relatório sobre a 

Base de Dados e a atividade do C. Fiscalização”, relativo ao ano de 2014, apresentado 

a esta Assembleia da República (AR), que o  discutiu  em Plenário em  8 de abril do 

corrente ano de 2015, como bem sabem. 

  

5. Após o Colóquio de 27 de março de 2015 e as Conferências de 24 de abril de 2015, 

que tiveram lugar na AR e  cuja organização  o C.  Fiscalização  teve a honra de partilhar 

com esta 1ª Comissão, julgamos   poder afirmar ser  hoje  consensual a ideia, entre os 

que têm trabalhado mais de perto com a Lei n.º 5/2008,  que esta carece de  alterações 

que permitam  clarificar algumas  das suas disposições e  modificar aspetos do respetivo 

regime, constituindo-se tais alterações  em instrumento essencial no que esperamos se 

consolide como um novo ciclo na vida da B. Dados portuguesa  ao serviço da descoberta  
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e perseguição  dos crimes, sem se desviar minimamente da sua  matriz  originária,  que 

tem um dos seus traços  distintivos na salvaguarda dos   direitos  fundamentais   dos 

cidadãos,  designadamente o direito à liberdade de autodeterminação dos indivíduos na 

sua relação com o Estado. 

 

6. As  concretas sugestões de alteração à  lei que o C. Fiscalização  apresenta   a esta 

Comissão de Assuntos Constitucionais, Direitos, Liberdades e Garantias (CACDLG) da 

AR resultam, em larga medida, do trabalho  de um grupo informal constituído pelo seu 

Presidente, pelo Prof. Francisco Corte Real, responsável do INMLCF, I.P. pela B. 

Dados, pelo  Dr. Carlos Farinha, Diretor do LPC, e pelo  Dr. Rui Batista, Procurador da 

República em exercício de funções na PGR. Estes elementos do grupo informal, que o 

C. Fiscalização entendeu constituir mediante  convite  que lhes foi  pessoalmente 

dirigido  pelo seu Presidente,   disponibilizaram-se prontamente para dar o contributo 

que lhes foi  solicitado pelo C. Fiscalização,  cabendo-lhes, sem falsas modéstias, boa 

parte do mérito que possa ter o conjunto de sugestões agora apresentadas. 

 

Não lhes cabe, porém, a responsabilidade pelas sugestões que ora se apresentam. Esta é 

totalmente do C. Fiscalização, que depois de as  discutir  e aprovar, entendeu ser seu 

dever apresentar a esta 1ª Comissão o conjunto de sugestões a seguir indicadas, 

sucedendo mesmo que, por ação ou omissão,  algumas das sugestões – que oralmente 

procuraremos assinalar - não correspondem ao que foi o entendimento expresso pelos  

elementos convidados do grupo de trabalho, que  mantêm, assim, como não poderia 

deixar de ser, total  à vontade para expressarem e defenderem as soluções que 

consideram ser as melhores.  
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B. Alterações à Lei n.º 5/2008 de 12 fevereiro sugeridas à AR pelo 

C. Fiscalização 

 

As alterações vão integradas no lugar respetivo da lei. 

 

REDAÇÃO SUGERIDA  

 

Capítulo I 

Disposições gerais 

Artigo 1.º 

Objeto 

” 1. A presente lei estabelece os princípios de criação e manutenção de uma base 

de dados de perfis de ADN, para fins de identificação civil e de investigação criminal,  

regulando, para o efeito,  a recolha, tratamento e conservação de amostras de células 

humanas, a respetiva análise e obtenção de perfis de ADN, a metodologia de 

comparação de perfis de ADN, extraídos das amostras, bem como o tratamento e 

conservação da respetiva informação em ficheiro informático. 

2.  É expressamente proibida a utilização, análise e tratamento de qualquer tipo 

de informação obtida a partir da análise das amostras para finalidades diferentes das 

previstas no artigo 4.º. 

 

Anterior n.º 2 – Eliminado, integrando-se o seu conteúdo no n.º1. 

 

*Artigo 2.º  

Definições 

 

           *Artigo 3.º 

Princípios gerais 

 



7 

 

Artigo 4.º 

Finalidades 

1 – (…) 

2 - As finalidades de identificação civil são prosseguidas através da comparação 

de perfis de ADN relativos a amostras de material biológico colhido em pessoa, em 

cadáver, em parte de cadáver ou em local onde se proceda a recolhas com aquelas 

finalidades, bem como a comparação daqueles perfis com os existentes na base de dados 

de perfis de ADN, com as limitações previstas no  artigo 19º . 

3 – Para efeitos da presente lei, as finalidades de investigação criminal são 

prosseguidas através da comparação de perfis de ADN relativas a amostras de material 

biológico colhidas em locais de crimes e em pessoas,  com os perfis de ADN existentes 

na base de dados de perfis de ADN, com vista à identificação dos respetivos agentes, 

sem prejuízo das  limitações previstas nos artigos 19º e 19º-A. 

 

*Artigo 5.º 

Entidades competentes para a análise laboratorial 

 

 

Capítulo II 

Recolha de amostras 

 

Artigo 6.º 

Recolha de amostras em voluntários 

1. (…) 

2. (…)  

3. Os voluntários estão isentos do pagamento de custos com a  obtenção de perfil 

de ADN referida no n.º 2,  exceto se, aquando  da recolha da amostra respetiva,  

declararem  não autorizar  o cruzamento do  seu perfil para efeitos de investigação 

criminal.  

Anterior n.º 3 – Eliminado. 



8 

 

*Artigo 7.º 

Recolha de amostras com finalidades de identificação civil 

 

Artigo 8.º 

Recolha de amostras com finalidades de investigação criminal 

1. A recolha de amostra em arguido em processo criminal pendente, com vista à 

interconexão a que se refere o n.º 2 do artigo 19º- A,  é realizada a pedido ou com 

consentimento do arguido ou ordenada, oficiosamente ou a requerimento, por despacho 

do juiz, que pondera a necessidade da sua realização, tendo em conta o direito à 

integridade pessoal e à reserva da intimidade do visado, sob pena de o arguido  ser 

punido por desobediência. 

2. A recolha de amostra em arguido condenado por crime doloso com pena 

concreta de prisão igual ou superior a 3 anos, ainda que esta tenha sido substituída, 

com a consequente inserção do respetivo perfil de ADN na base de dados,  é sempre 

ordenada,   na sentença, sob pena de o arguido  ser punido por desobediência 

qualificada. 

3. A recolha de amostra em arguido declarado inimputável a quem seja aplicada 

a medida de segurança de internamento, nos termos do n.º 2 do artigo 91.º do Código  

Penal, ainda que suspensa nos termos do artigo 98º do Código Penal, com a 

consequente inserção do respetivo perfil de ADN na base de dados, é sempre ordenada 

na sentença,  sob pena de o arguido ser punido por desobediência qualificada. 

4. A recolha de amostras em cadáver, em parte de cadáver, deixadas em pessoa, 

coisa ou local, com finalidades de investigação criminal, realiza-se de acordo com o 

disposto no artigo 171.º do Código de Processo Penal. 

5. (…)  

6. Quando se trate de arguido, em processo pendente ou  condenado, em vários 

processos, simultâneos ou sucessivos, não há lugar a nova recolha de amostra e 

consequente   inserção de perfil, utilizando-se  ou transferindo-se o perfil de arguido 

guardado no ficheiro a que se reporta a alínea g) do n.º 1 do artigo 15.º,  exceto se a 

recolha de nova amostra for considerada necessária pela autoridade judiciária 
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competente, oficiosamente ou a requerimento, que pode  ouvir, para o efeito,  o 

INMLCF, I.P. ou o LPC, consoante  os casos. 

 7. Se a pena a que se refere o n.º 1 for superior a 8 anos de prisão ou respeitar 

a crime contra as pessoas, a recolha de amostra, com a consequente inserção do perfil 

de ADN respetivo, pode ser coercivamente imposta a arguido  condenado que  a recuse, 

mediante decisão  judicial,  se houver especial receio de que venha a cometer outros 

factos da mesma espécie, designadamente em razão da natureza do crime  e dos seus 

antecedentes criminais.  

8. No caso a que se reporta o número anterior, não há lugar a  punição por crime 

de desobediência. 

Artigo 9.º 

Direito de informação 

Antes da recolha da amostra, o sujeito passivo da colheita goza do direito de 

informação, previsto no n.º 1 do artigo 10.º da Lei da Proteção de Dados Pessoais, com 

as necessárias adaptações, devendo ser informado, por escrito, nomeadamente:  

a) De que os seus dados pessoais vão ser inseridos num ficheiro de dados 

pessoais; 

b) (…) 

 

c) De que o perfil de ADN é, nos casos admitidos na presente lei, integrado num 

ficheiro de perfis de ADN; 

 d) (…)  

 e) (…)  

 

*Artigo 10.º 

Modo de recolha 

 

*Artigo 11.º 

Princípio do contraditório 
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*Artigo 12.º 

Âmbito de análise 

 

*Artigo 13.º 

Resultados 

 

Capítulo III 

Tratamento de dados 

Secção I 

Constituição da base de dados 

 

*Artigo 14.º 

Base de dados 

 

Artigo 15.º  

Conteúdo 

1. Para efeitos da presente lei, é criada uma base de dados de perfis de ADN, para 

fins de identificação, constituída por:  

a) (…)   

b) (…) 

c) (…)  

d) Um ficheiro contendo a informação relativa a «amostras problema» para 

investigação criminal, obtidas nos termos do n.º 4 do artigo 8.º;  

e) Um ficheiro contendo a informação relativa a amostras de pessoas condenadas 

em processo criminal, obtidas nos termos dos n.º s  2 e 3 do artigo 8.º,  por decisão 

judicial transitada em julgado; 
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f) (…)  

g) Um ficheiro destinado a guardar provisoriamente  a informação relativa a  

perfis  de arguidos em processo criminal, em que seja aplicável pena igual ou superior 

a 3 anos de prisão,  os quais não podem ser considerados para efeitos de interconexão   

fora dos casos  previstos no artigo  19.º- A. 

2. (…)  

3. (…)  

 

*Artigo 16º  

Entidade responsável pela base de dados 

 

 

Artigo 17.º 

Competências do INMLCF, I.P. 

1. (…)  

2. (…)   

3. Compete ao INMLCF, I.P., em especial:  

a) Proceder à inserção, interconexão, comunicação e remoção de dados na base 

de dados de perfis de ADN, sem prejuízo da competência do LPC nesta matéria;  

b) (…)  

c) Fornecer dados da base de dados de perfis de ADN às pessoas designadas no 

n.º 1 do artigo 20.º depois de verificado o cumprimento dos requisitos estabelecidos;  

d) Proceder à actualização, rectificação ou alteração dos dados constantes na base 

de dados de perfis de ADN, nomeadamente nos casos a que se reporta o n.º 6 do artigo 

8.º; 

e) (…)  

f) (…)   
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g) Proceder à eliminação dos dados de perfis de ADN, de acordo com o artigo 

26.º;  

h) Proceder à destruição de amostras, de acordo com os artigos 26.º e 34.º, sem 

prejuízo da competência do LPC nesta matéria. 

 

Secção II 

Inserção, comunicação, interconexão e acesso aos dados 

 

Artigo 18.º 

Inserção dos dados 

1. Os perfis de ADN resultantes da análise das amostras, bem como os 

correspondentes dados pessoais, apenas são integrados na base de dados de perfis de 

ADN mediante consentimento livre, informado e escrito do titular dos dados, prestado 

aquando da recolha da amostra respetiva:  

a) No caso de voluntários e de parentes, a que se referem, respetivamente, o n.º 

1 do artigo 6.º e o n.º 2 do artigo 7.º;  

b) No caso de profissionais, a que se refere a alínea f) do n.º 1 do artigo 15.º, 

sendo o prévio consentimento condição para o exercício de funções enquanto técnico de 

recolha e análise de amostras de ADN.  

2. Os perfis de ADN resultantes de «amostras referência» de pessoas 

desaparecidas e seus parentes, obtidas nos termos dos n.ºs 1 e 2 do artigo 7.º, 

respetivamente, bem como os  correspondentes dados pessoais, quando existam, são 

integrados na base de dados de perfis de ADN mediante despacho do magistrado 

competente no respetivo processo. 

 3. Os perfis de ADN resultantes de «amostras problema» para identificação civil 

e de amostras problema para investigação criminal, recolhidas nos termos do n.º 1 do 

artigo 7.º e do  n.º 4 do artigo 8.º, respetivamente,  bem como os correspondentes dados 

pessoais, quando existam,  são  inseridos na base de dados de perfis de ADN, exceto se:  
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a) Da comparação direta realizada tiver resultado a identificação que se 

pretendia estabelecer; 

b) Ao determinar a realização da perícia para obtenção de perfil ou em despacho 

posterior, o magistrado competente decidir que, nomeadamente  por falta de específica 

relevância probatória, a inserção é desnecessária, tendo em conta, entre outros 

elementos, o relatório relativo à recolha de amostra. 

4. A inserção de perfis a que se refere o número anterior, bem como de perfis de 

arguidos a guardar  provisoriamente  no ficheiro a que se refere a al. g) do n.º1 do 

artigo  15.º,  pode ser  realizada, diretamente, pelos laboratórios do INMLCF, I.P. e 

pelo LPC, após parecer favorável do conselho de fiscalização. 

5. Em qualquer dos casos, constitui pressuposto obrigatório para a inserção dos 

dados a manutenção da cadeia de custódia da amostra respetiva. 

 

Anterior n.º 3 – Eliminado. 

 

 Novo artigo 19.º - atual Artigo 20.º - 

Interconexão de dados no âmbito da base de dados de perfis de ADN 

1. A inserção de quaisquer perfis  de ADN na base de dados, com exceção dos 

perfis de arguidos em processo pendente, a que se refere o n.º1 do artigo 8.º, determina 

automaticamente a interconexão  de dados  nos termos dos números seguintes. 

2. Os perfis de ADN obtidos a partir das  amostras colhidas em parentes,  nos 

termos do n.º  2  do artigo 7.º, bem como os perfis relativos a  «amostras referência» de 

pessoas desaparecidas, obtidos ao abrigo do n.º1 do artigo 7.º, apenas podem ser 

cruzados com os ficheiros previstos nas alíneas b), c) e f) do n.º 1 do artigo 15.º,  relativos 

a amostras problema para identificação civil, colhidas nos termos do n.º1 do artigo 7.º,  

a amostras colhidas em parentes,  nos termos do n.º 2  do artigo 7.º, a   «amostras 

referência» de pessoas desaparecidas, obtidas ao abrigo do n.º 1 do artigo 7.º, e a 

amostras de profissionais. 
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3. Os perfis de ADN resultantes da análise de «amostras problema» para 

identificação civil, obtidas nos termos do n.º 1 do artigo 7.º,  podem ser cruzados com: 

a) Os perfis existentes no ficheiro previsto na alínea c) do n.º 1 do artigo 15.º, 

relativo a   «amostras referência» de pessoas desaparecidas,  obtidas nos termos do n.º 

1 do artigo 7.º,  ou amostras dos seus parentes,  obtidas nos termos do n.º 2  do artigo 

7.º; 

b) Os perfis existentes no ficheiro previsto  na  alínea d), do n.º 1 do artigo 15.º; 

relativo a amostras problema para investigação criminal; 

c) Os perfis existentes no ficheiro previsto  na alínea e)  do n.º 1 do artigo 15.º,  

relativo a «amostras referência» de pessoas condenadas em processo criminal, por 

decisão transitada em julgado; 

d) Os perfis existentes no ficheiro de profissionais previsto na al. f) do n.º 1 do 

artigo 15.º. 

4. Os perfis de ADN obtidos a partir das amostras colhidas em voluntários, ao 

abrigo do artigo 6.º n.º 1, podem ser cruzados: 

a)  Com qualquer dos perfis inseridos nos ficheiros previstos no n.º 1 do art. 15.º,    

se os seus titulares não fizeram a declaração a que se reporta o n.º 3 do art. 6.º; 

b) Apenas com os perfis inseridos nos ficheiros previstos nas alíneas a), b), c) e 

f) do n.º 1 do artigo 15.º, caso tenham efetuado a declaração referida na alínea anterior. 

 5. Os perfis de ADN obtidos a partir das «amostras problema» para investigação 

criminal, recolhidas nos termos do n.º 4  do artigo 8.º, e os perfis de ADN obtidos de 

pessoas condenadas em processos criminais, nos termos dos n.ºs 2 e 3  do artigo 8.º, 

podem ser cruzados com os  perfis existentes nos ficheiros  previstos nas alíneas a), b),  

d), e) e f) do  n.º 1 do artigo 15.º. 

6. Excecionalmente, e através de requerimento fundamentado, pode haver outros 

cruzamentos de dados não previstos neste artigo, mediante prévio parecer favorável do 

conselho de fiscalização e da Comissão Nacional de Proteção de Dados. 
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Novo preceito 

Art. 19.º- A  

Interconexão do perfil de arguido em processo criminal pendente 

1. A autoridade  judiciária competente pode determinar a interconexão de perfis 

de ADN anteriormente obtidos de amostras recolhidas a arguido em processo criminal 

pendente, nos termos do Código de Processo Penal, ou por identificação de amostra 

problema para investigação criminal,  com os  perfis existentes: 

a) No ficheiro relativo a amostras problema para identificação civil, previsto na 

al. b) do n.º1 do artigo 15.º; 

b) No ficheiro relativo a amostras problema para investigação criminal,  previsto  

na  alínea d) do n.º 1 do artigo 15.º; 

c) No ficheiro relativo a amostras dos profissionais, previsto  na  alínea f) do n.º 

1 do artigo 15.º.  

2. O perfil de arguido em processo criminal pendente, obtido  nos termos do n.º 

1 do artigo 8.º,  pode ser cruzado com os perfis referidos nas alíneas do número 

anterior. 

 

 

Artigo 20.º - anterior art. 19.º  

Comunicação dos dados 

1. A coincidência decorrente da inserção de perfil obtido de «amostra problema», 

a que se reportam os n.º s 3 e 4 do art. 18.º, e de interconexão de perfil de arguido, nos 

termos do art. 19.º- A, bem como a coincidência que resulte da inserção de perfil de 

pessoa condenada, a que se reportam os n.ºs 2 e 3  do artigo 8.º, é  imediatamente 

comunicada aos  processos a que respeitem as «amostras problema», quer para 

identificação  civil, quer para investigação criminal. 
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2. Após a comunicação prevista no n.º 1 os dados pessoais correspondentes ao 

perfil coincidente e o relatório pericial, são comunicados ao processo a que respeitem as 

«amostras problema», se o juiz competente, oficiosamente ou na sequência de 

requerimento fundamentado do Ministério Público ou do arguido, sem prejuízo do 

regime do segredo de justiça,   decidir por despacho fundamentado que esta  

comunicação é adequada, necessária e proporcional, tendo em conta, nomeadamente, o 

relatório relativo à recolha da «amostra problema».  

3. O relatório pericial apenas será completado com o perfil de ADN do titular dos 

dados quando tal for determinado pela autoridade judiciária competente, oficiosamente 

ou mediante simples requerimento do interessado. 

4. A coincidência com perfil de pessoa condenada a que corresponda o registo de 

identidade diferente da conhecida, é  comunicada ao Ministério Público e ao arguido em 

ambos os processos, depois de realizadas  as diligências de natureza administrativa a 

que haja lugar. 

 5. Para efeitos de identificação civil, os perfis de ADN, bem como os dados 

pessoais correspondentes registados na base de dados, em caso de coincidência, são 

comunicados ao juiz competente,  oficiosamente ou mediante requerimento, de acordo 

com as disposições legais aplicáveis. 

6. A comunicação dos dados constantes da base de dados de perfis de ADN a 

outras entidades, para os fins previstos no artigo 23.º, está sujeita a parecer favorável do 

conselho de fiscalização e da CNPD, de harmonia com a Lei da Proteção de Dados 

Pessoais.  

7. O INMLCF, I.P. não pode proceder à comunicação de dados enquanto  o 

processo  referido no n.º 2  não for identificado e  a ordem judicial respetiva não se 

mostrar  documentada,  para o que deve solicitar expressamente os elementos em falta.   

 

Anterior n.º 3 – Eliminado 
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*Artigo 21.º 

Interconexão de dados no âmbito da cooperação internacional 

 

*Artigo 22.º 

Acesso de terceiros 

 

*Artigo 23.º 

Informação para fins de estatística ou de investigação científica 

 

*Artigo 24.º 

Direito de informação e de acesso aos dados da base de dados de perfis de 

ADN 

 

*Artigo 25.º 

Correção de eventuais inexatidões 

 

Artigo 26.º 

Conservação de perfis de ADN e dados pessoais 

1. Os perfis de ADN e os correspondentes dados pessoais:  

a) Quando integrados no ficheiro que contém a informação relativa a amostras 

obtidas de voluntários, previsto na alínea a) do n.º 1 do artigo 15.º, são conservados por 

tempo ilimitado, salvo se, por meio de requerimento, o titular revogar expressamente o 

consentimento anteriormente prestado; 

b) Quando integrados no ficheiro relativo a «amostras problema» para 

identificação civil, previsto na alínea b) do n.º 1 do artigo 15.º, são conservados por 

tempo ilimitado, salvo se for obtida a identificação, caso em que os perfis serão 

eliminados mediante despacho do magistrado titular do processo; 
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c) Quando integrados no ficheiro relativo aos perfis de ADN obtidos de 

«amostras referência» de pessoas desaparecidas  e  de  amostras de parentes,  previsto 

na alínea c) do n.º 1 do artigo 15.º,  são conservados até que haja identificação, caso em 

que serão eliminados mediante despacho do magistrado titular do processo, ou até ser 

solicitada  pelos parentes  a eliminação do perfil de que  sejam titulares,  mediante 

requerimento escrito. 

 2. Quando integrados no ficheiro relativo a «amostras problema» para 

investigação criminal, previsto na alínea d) do n.º 1 do artigo 15.º,  os perfis de ADN e 

os dados que lhe correspondam: 

a)  São  transferidos para  o ficheiro de  guarda provisória, previsto na alínea g) 

do n.º 1 do artigo 15.º,  e posteriormente eliminados nos termos do    n.º 7, se a amostra 

for identificada com  o arguido; 

b) São eliminados,  oficiosamente, 20 anos após a inserção do perfil, se  a 

amostra não for identificada com  o arguido. 

3. Quando integrados no ficheiro relativo a amostras obtidas de pessoas 

condenadas, previsto na alínea e) do n.º 1 do artigo 15.º, os perfis de ADN e os 

correspondentes dados pessoais são eliminados, oficiosamente, decorrido,  sobre a   

inserção do perfil na base de dados, o tempo de  duração  da   pena de prisão 

concretamente aplicada ou da duração da medida de segurança:     

a) Acrescido de  5 anos, quando a pena tiver sido inferior a  5 anos; 

b) Acrescido de 7 anos, quando a pena   se situe entre  5 e 8 anos; 

c) Acrescido de 10 anos, quando a pena seja superior a 8 anos;   

d) Acrescido de 23 anos, no caso de condenação por crime previsto no capítulo 

V do título I do livro II do Código Penal; 

e) Acrescido de  5, 7,  10 ou 23 anos se a duração da  medida de segurança tiver 

sido inferior a 5 anos, entre 5 e 8 anos, superior a 8 anos ou se a media de segurança 

tiver sido aplicada por crime previsto no capítulo V do título I do livro II do Código 

Penal, respetivamente. 
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4. Nos casos a que se reporta o número anterior, se  ocorrer  nova condenação em 

medida de segurança ou por crime doloso com pena concreta de prisão igual ou superior 

a 3 anos, ainda que  tenham sido substituídas, que possa implicar atualização da data de 

eliminação do perfil no ficheiro de dados pessoais, esta terá lugar   após o trânsito em 

julgado da nova condenação.  

5. Caso se verifique alguma das causas de extinção da pena ou da cessação da sua 

execução, previstas no artigo 128.º do Código Penal, é atualizada a data de eliminação 

do perfil no ficheiro de dados pessoais, mediante requerimento do titular ou, no caso de 

morte, de qualquer interessado. 

6. Quando integrados no ficheiro que contém a informação relativa a amostras 

dos profissionais, previsto na alínea f) do n.º 1 do artigo 15.º, 20 anos após a cessação 

de funções, oficiosamente ou mediante requerimento. 

7. Quando integrados no ficheiro em que se procede à guarda provisória dos 

perfis de arguidos em processo pendente, previsto na alínea g) do n.º 1 do artigo 15.º, 

aqueles perfis de ADN e os correspondentes dados pessoais são eliminados no termo do 

processo criminal, mediante despacho do magistrado competente, ou, oficiosamente, 15  

anos após a inserção do perfil. 

8. Ressalva-se do disposto no artigo anterior, o caso de o termo do processo 

criminal  conduzir a uma condenação por crime doloso, com trânsito em julgado, em 

pena igual ou superior a 3 anos de prisão,   em que o perfil de ADN e os respetivos dados 

pessoais,  atualizados,  transitam  para o ficheiro relativo a  pessoas condenadas 

previsto na alínea e) do n.º 1 do artigo 15.º, mediante despacho judicial,  que poderá 

decidir  ser necessária   nova recolha de amostra, oficiosamente ou a requerimento,  

nos termos do  n.º 6  do artigo 8.º.  

9. No caso de revogação do consentimento por parte de voluntário, nos termos da 

alínea a) do n.º 1, os perfis são imediatamente eliminados pelo INMLCF, I.P. a 

requerimento do titular dos dados, exceto se o titular não fez a declaração a que se refere 

o n.º 3 do art. 6.º, caso em que a revogação do consentimento apenas produz efeitos 

decorridos 6 meses, sendo os perfis eliminados no termo daquele prazo. 
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Secção IV 

Segurança da base de dados 

 

*Artigo 27.º 

Segurança da informação 

 

*Artigo 28.º 

Dever de segredo 

 

Capítulo IV 

Conselho de fiscalização da base de dados de perfis de ADN 

 

*Artigo 29.º 

Natureza e composição 

 

*Artigo 30.º 

Competência e funcionamento 

 

CAPÍTULO V 

Biobanco 

Artigo 31.º 

Custódia das amostras 

1. (…)   

2.  As amostras são conservadas no INMLCF, I.P. ou no LPC, consoante os 

casos, sem prejuízo de o INMLCF, I.P. poder celebrar  protocolos com outras entidades 

que garantam as condições de segurança e confidencialidade referidas no número 

anterior, ficando estas sujeitas às regras e limitações da presente lei.  

3. (…) 
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*Artigo 32.º 

Finalidades do biobanco 

 

*Artigo 33.º 

Proteção das amostras 

 

Artigo 34.º 

Destruição das amostras 

1. As amostras de voluntários  e as amostras de pessoas condenadas, obtidas nos 

termos do n.º 1 do artigo 6.º e dos n.º s 2 e 3 do artigo 8.º, bem como as amostras obtidas 

de arguidos em processos pendentes, nos termos do  n.º 1 do artigo  8.º, são destruídas 

imediatamente após a obtenção do perfil de ADN. 

2.  As amostras referentes aos restantes ficheiros previstos no n.º 1 do artigo 15.º 

são destruídas, respetivamente, nos prazos previstos no n.º 1 do artigo 26.º, sem prejuízo 

de a amostra relativa ao perfil transferido nos termos do n.º 8 do artigo 26.º ser 

imediatamente destruída, quando o paradeiro do arguido seja conhecido.   

3. As amostras são destruídas pela entidade  que as tem  à sua guarda, devendo 

o INMLCF, I.P.  assegurar-se da destruição das amostras que se encontrem em entidade 

protocolada. 

4. Se o Conselho de Fiscalização, no exercício da sua atividade, tiver 

conhecimento que o INMLCF, I.P. ou o LPC  não estão a cumprir  o estabelecido na lei 

quanto à destruição das amostras, notifica o INMLCF, I.P. ou o LPC para o fazer no 

prazo de 30 dias. 

 

Anterior n.º 2 – Eliminado. 
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Capítulo VI 

Disposições sancionatórias 

 

 

*Artigo 35.º 

Violação do dever de segredo 

 

*Artigo 36.º 

Violação de normas relativas a dados pessoais 

 

Capítulo VII 

Fiscalização e controlo 

 

*Artigo 37.º 

Fiscalização 

 

*Artigo 38.º 

Decisões individuais automatizadas 

 

Capítulo VIII 

Disposições finais e transitórias 

 

*Artigo 39.º 

Regulamento da base de dados de perfis de ADN 

 

Artigo 40.º 

*Acreditação 

 

*Artigo 41.º 

Entrada em vigor 
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C. Alterações (de harmonização) a introduzir na Lei n.º 40/2013 de 

25 de junho 

 

 

 

Lei n.º 40/2013 de 25 de junho 

 

Artigo 2.º 

Natureza, atribuições e competências 

(…) 

3. É da competência do conselho de fiscalização, designadamente: 

(…) 

l) Ordenar ao presidente do INMLCF, I.P. e ao Diretor do LPC, a destruição de 

amostras,  nos termos do art. 34.º da  Lei nº 5/2008, de 12 de fevereiro. 

 

Artigo 3.º 

Funcionamento 

1. O conselho de fiscalização funciona junto da sede da base de dados de perfis 

de ADN, em Coimbra, ou em Lisboa, cabendo à Assembleia da República assegurar-lhe 

os meios indispensáveis ao cumprimento das suas atribuições e competências, 

designadamente instalações adequadas, pessoal de secretariado e apoio logístico. 

2. 

3. 

4.  
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Artigo 4.º 

Dever de colaboração 

(…) 

6. Ao conselho de fiscalização devem ser comunicados, pelo INMLCF, I.P., no 

prazo máximo de três dias úteis, todos os pedidos formulados no âmbito  da cooperação 

internacional em matéria civil ou penal, cuja resposta implique   a comunicação de 

perfis de ADN,  bem como dos dados pessoais correspondentes,  inseridos na base 

nacional, reservando-se o conselho de fiscalização a possibilidade de emitir parecer 

posterior. 

 

Artigo 27.º 

Contraordenações 

1. Constituem contraordenações puníveis … 

a) (…) 

b) A não destruição das amostras no prazo de 30 dias após a notificação enviada 

pelo conselho de fiscalização ao INMLCF, I.P. ou ao LPC;  

(…) 

d) (…) fora dos casos previstos no [novo] artigo 20.º da Lei n.º 5/2008 de 12 de 

fevereiro. 

III – Disposições  transitórias 

 

Artigo  

Disposições  transitórias 

 

1.  O disposto no artigo 26.º aplica-se retroativamente à conservação e 

eliminação de perfis de ADN e dados pessoais,  inseridos na base de dados antes da 

entrada em vigor da presente lei. 

2. O Governo adotará no prazo de 90 dias as providências necessárias para que 

seja assegurada, pelos serviços de identificação  criminal,  a comunicação ao INMLCF, 
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I.P da duração  da medida de segurança, com vista ao cumprimento do  disposto na 

alínea e) do  n.º  3  do artigo 26.º . 

3. A isenção de pagamento referida no n.º 3 do art. 6.º entra em vigor com o 

Orçamento do Estado subsequente à publicação da presente lei. 
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D. Súmula e notas explicativas das alterações sugeridas 

 

1. Disposições gerais 

 

As alterações sugeridas para os artigos 1.º e 4.º, pretendem deixar   claro que a Lei n.º 

5/2008 apenas  estabelece o regime legal da base de dados de perfis de ADN, sem alterar 

o regime legal da recolha e análise  de ADN, juntando-se-lhes neste propósito  de 

clarificação  a alteração proposta para o n.º 1 do artigo 8.º. 

 

Acrescenta-se, assim,  ao n.º 1 do art. 1.º  “para o efeito”, e suprime-se no n.º 3 do artigo 

54.º o que pode ser tomado como referência atual à  comparação direta (i.e. comparação 

de perfis de ADN, relativos a amostras de material biológico colhidas em locais de  

crimes,  com  perfis  das pessoas que, direta ou indiretamente a eles possam estar 

associadas). 

 

2. Recolha de amostras  

 

Sugere-se a eliminação do atual n.º 3 do artigo 6.º, pois a  recolha de amostra e inserção 

do perfil  depende de iniciativa escrita do voluntário, que deve ainda prestar 

consentimento livre, informado e escrito, pelo que se afigura  remota qualquer hipótese 

de manipulação que parece subjacente àquele preceito. 

 

A alteração que se sugere através do  n.º 3 ora proposto,  traduz  a consagração do 

princípio da gratuitidade da obtenção de perfil de ADN para os  voluntários que  aceitem  

a  regra, agora consagrada “ope legis”, de  cruzamento do seu perfil com os todos os 

demais existentes na B. Dados.  
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A redação do n.º 1 do artigo 8.º que agora se sugere, deixa de referir-se “amplamente” 

à  recolha de amostras em processo crime, para  deixar claro,   também do ponto de vista 

literal,  que a Lei n.º 5/2008 não pretende introduzir quaisquer alterações ao regime do 

CPP aplicável à utilização de ADN para fins de investigação criminal.  

 

No mais, acrescenta-se o consentimento do arguido, a par do  pedido respetivo,  e  

reproduz-se   o teor da parte final do artigo  154.º n.º 2 do CPP, pretendendo  deixar  

expresso  o critério de decisão do juiz. Por último, substitui-se a remissão para o artigo 

172.º do CPP, mantendo a obrigatoriedade da sujeição à recolha de amostra (que resulta 

da  atual remissão para o artigo 172.º do CPP), mas prevendo expressamente que a 

recusa apenas será penalmente punida (desobediência simples), afastando-se deste modo 

o entendimento  de que o arguido poderia ser fisicamente compelido, o que, em nosso 

ver, seria desproporcional nesta situação concreta. 

 

São seis  as alterações sugeridas para os n.ºs 2 e 3 do artigo 8.º. 

 

Por um lado, sugere-se a  unificação da decisão de recolha e de inserção do perfil, em 

consonância com  a sugestão de eliminação do despacho de inserção, agora previsto no  

n.º 3 do art. 18.º da lei. 

 

Por outro, prevê-se que a recolha de amostra, com  a consequente inserção do perfil na 

B. Dados,  seja ordenada na sentença, omitindo-se a atual referência  ao trânsito em 

julgado por redundância. A sentença (tal como o despacho atualmente previsto na lei)  

não  é exequível enquanto for passível de recurso e, em todo o caso, a alínea e) do n.º 1 

do artigo 15º já se refere, na parte final, a decisão judicial transitada em julgado. 
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Em terceiro lugar, sugere-se que a lei preveja expressamente a  consequência jurídica   

da  recusa do condenado e que esta consista na punição por desobediência qualificada. 

Pretende-se  deixar claro  que, em regra,  o condenado não poderá ser compelido 

fisicamente à recolha de amostra e sugere-se a tutela penal qualificada por razões de 

identidade material com a punição da violação de imposições, proibições ou interdições 

prevista no art. 353.º do C. Penal nos casos aí contemplados. 

 

Em quarto lugar, sugere-se no n.º 2 a eliminação da referência à recolha prévia de 

amostra biológica, nos termos do n.º 1 do artigo 8.º, dada a regra do aproveitamento do 

perfil obtido, que agora se sugere no n.º 6 deste mesmo artigo 8.º, sendo certo que não 

se compreende  a diferença entre o n.º 2 e  o n.º 3, da lei, relativo a arguido declarado 

inimputável,  que não “exceciona” os de  recolha de amostra efetuada a arguido em 

processo pendente. 

 

Seguidamente, sugere-se que se adite aos n.ºs 2 e 3 do artigo 8.º a  indicação de que a 

inserção de perfil neles prevista é “sempre” ordenada na sentença, para deixar claro que 

se mantem a opção originária de não sujeitar a recolha de amostra e inserção do perfil 

correspondente à verificação de outros requisitos, para além dos formalmente previstos 

nestas alíneas. 

 

Por último, sugere-se que se inclua no  n.º 3 a suspensão da  medida de internamento de 

inimputável,  prevista no artigo 98.º do C. Penal, por não se ver razão para distinguir, 

face à equiparação feita no n.º 2 entre a pena de  prisão efetiva e prisão suspensa na sua 

execução. 
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No n.º 4 do artigo 8.º, ora sugerido, esclarece-se que as amostras também podem ser 

recolhidas em pessoas e sem que a recolha tenha que verificar-se, necessariamente, no 

âmbito de uma busca, sendo suficiente a remissão para o art. 171.º do CPP para deixar 

claro que a recolha se faz nos termos do CPP, sem especialidades de regime quando as 

amostras se destinem à inserção  de perfis na B. Dados. 

 

Sistematicamente, o n.º 6 agora sugerido pretende ocupar o lugar do n.º 6 da lei, mas 

preconiza-se que a dispensa de nova recolha e consequente inserção de perfil, constitua 

a regra, sem fixação de um  prazo de validade do perfil (atualmente, de 5 anos), 

atendendo à tendencial imutabilidade do perfil genético. Acautela-se, no entanto, que o 

juiz competente possa decidir, em concreto, repetir a recolha de amostra se 

circunstâncias relativas à recolha da amostra ou obtenção de perfil,  o aconselharem.  

 

A utilização do ficheiro de guarda provisória  do perfil de arguido nestes casos, é 

resultado  das razões de ordem  prática que estão na base da recomendação para a criação 

deste novo ficheiro (vd. al. g) do n.º 1 do artigo 15.º, cujo aditamento se propõe) . 

 

O n.º 7 do artigo 8.º tem implícita  a  recomendação  de  um regime  de dupla via para 

o arguido condenado que recuse  cumprir a ordem  judicial de recolha da amostra 

biológica, com vista à inserção de perfil no ficheiro de pessoas condenadas. 

 

Em regra, a recusa é punível com a pena da desobediência qualificada. Nos casos 

previstos neste n.º 7, sugere-se que o condenado possa  ser compelido fisicamente à 

recolha da  amostra biológica.  
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Em atenção à gravidade dos factos pelos quais é condenado, aferida pela medida  da 

pena concreta, ou pela especial dignidade dos bens jurídicos protegidos pelos crimes  

contra as pessoas, que incluem alguns dos crimes relativamente aos quais se apontam 

maiores taxas de reincidência e, também, maiores expectativas sobre o papel  da prova 

por ADN  na descoberta dos agentes do crime,  justificando-se, assim,  nomeadamente 

do ponto de vista do princípio da proporcionalidade, que o  condenado possa ser  

fisicamente compelido mesmo nos casos de pena inferior a 8 anos, mediante  ponderação 

concreta do juiz competente. 

 

O n.º 8 do artigo 8.º limita-se a sugerir que se afirme expressamente o caráter subsidiário 

da tutela penal, face à coerção física, para evitar dúvidas. 

 

No artigo 9.º sugere-se a  eliminação da referência,  “à exceção dos dados relativos às 

pessoas referidas no n.º 1 do artigo 8.º”,  que consta das atuais  alíneas a) e c),  fica a 

dever-se à aludida criação de um ficheiro para guarda provisória de perfis de arguido 

em processo pendente e respetivos dados pessoais, que se sugere na nova al. g) do n.º 1 

do artigo 15º. Na verdade, apesar de aqueles perfis apenas poderem ser objeto de 

conexão nos estritos termos do art. 19.º- A das sugestões ora apresentadas (que substitui 

o n.º 1 do art. 20.º da lei), o arguido em processo pendente deve ser advertido de que o 

seu perfil será inserido naquele ficheiro provisório e, subsequentemente, no ficheiro de 

pessoas condenadas, desde que verificados os respetivos pressupostos legais. 

 

3. Os ficheiros da base de dados 

 

No artigo 15.º, mantem-se a estrutura e conteúdo dos ficheiros de perfis que integram a 

base de dados,  constituída por diversos ficheiros, com regras específicas, à exceção de 

um novo  ficheiro para guarda provisória de perfis de arguidos, cuja criação se 

recomenda na alínea g) do n.º1. 
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Esse ficheiro visa dois objetivos. Em primeiro lugar, permitir a guarda e localização dos  

perfis de arguidos na B. Dados,  quer tenham sido obtidos para comparação direta em 

processo criminal, quer para interconexão na B. Dados, independentemente do resultado 

verificado, quer, ainda, quando resultem da identificação de amostra problema com 

o arguido (vd. Art. 19.º- A n.º 2). Simultaneamente, assegurar, indiretamente, a 

eliminação dos  perfis obtidos para comparação direta no termo do processo (vd. nova 

redação sugerida para o art. 26.º), pois atualmente não existe norma legal que preveja a 

eliminação do perfil em processo pendente, quer na Lei n.º 5/2008, quer no Código de 

Processo Penal,  contrariamente ao que sucede com as amostras biológicas.  

 

Em segundo lugar, o ficheiro agora proposto  constituirá um meio prático e expedito de 

aceder a  perfil de arguido  já obtido em processo penal, com vista à sua transferência 

ou nova utilização nos casos previstos nesta lei, nomeadamente quando se trate de 

arguido em vários processos. 

 

Em qualquer dos casos, a criação do ficheiro ora sugerida em nada altera o regime legal 

de interconexão de perfis. A inserção destes perfis não dá origem a cruzamento de perfis 

(vd. art. 19.º) e  a  inserção dos demais perfis previstos na base de dados nunca dará 

origem a cruzamento ou interconexão  com os perfis de arguidos guardados no ficheiro 

provisório. Os únicos casos de interconexão de  perfis de arguidos  legalmente 

admitidos, são os previstos no art. 8.º n.º 1 e 20.º, da lei, a que correspondem o artigo 

8.º n.º1 e 19.º- A, ora sugeridos,  interconexão que tem de ser casuisticamente ponderada  

e determinada  pela autoridade judiciária competente. 

 

Na alínea d) do n.º 1 do artigo 15.º sugere-se a eliminação da locução, “recolhidas em 

local de crime», por ser redundante face à menção ao n.º 4 do artigo 8.º e poder levar a 

interpretar o preceito como limitando o ficheiro apenas às amostras  que, de entre as 

obtidas nos termos do n.º 4 do artigo 8.º, tenham sido recolhidas no  local do crime em 

sentido estrito. Não se justifica, em nosso entender, que não se guarde no ficheiro de 

amostras problema o perfil obtido de amostra recolhida em cadáver, coisa ou local 
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relacionado com o crime, mesmo que a recolha da amostra não tenha tido lugar naquele 

que se supõe ter sido o local onde ocorreu o(s)  crime(s) em investigação (homicídio, 

violação, roubo, furto, etc.). Essencial, é que a  amostra tenha relevância probatória, o 

que sempre será objeto de ponderação pelo magistrado que ordene a obtenção de  perfil 

genético. 

 

4. Competências do INMLCF, I.P. 

A referência ao LPC no artigo 17.º  n.º 3 a) e na nova alínea h), deve-se  à competência 

atribuída ao LPC para a inserção de perfis de amostras problema e para destruição de 

amostras, que  lhe é expressamente conferida  no artigo 18.º e no art. 34.º n.º 3, com a 

numeração e redação ora sugeridas.  

 

Justificam-se  as referências ao LPC neste preceito, dedicado às competências do 

INMLCF, I.P., porque ainda delimitam, pela negativa, a competência do INMLCF, I.P. 

deixando claro que  não são competências exclusivas,  contrariamente às restantes 

alíneas. Na al. c) do n.º 3 atualiza-se a remissão da lei ao art. 19.º, na sequência da nova 

numeração sugerida.  

 

Com o aditamento sugerido para a al. d) do n.º 3, pretende-se deixar expressamente 

consignado que a utilização repetida de perfil de ADN guardado na base, nos termos do 

n.º 6 do artigo 8.º, embora evite  novas operações de recolha de amostra e subsequente 

inserção de perfil, exige que a atualização de dados se faça  através da gestão do ficheiro 

de dados pessoais, de modo a assegurar a conservação e eliminação dos  perfis  nos 

termos e momentos  legalmente fixados. 

 

Note-se, que a substituição da repetição de novas recolhas e consequentes inserções pela 

atualização dos dados pessoais, permite, para além de outras vantagens, reduzir 

drasticamente o número de perfis repetidos e, assim, a consequente imprecisão da 

informação estatística  respetiva.  
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5. Inserção de perfis  

 

Para além da remissão para os preceitos  e ficheiros mencionados nos diversos números 

e alíneas, passam a incluir-se no artigo 18.º as correspondentes referências nominativa, 

para  facilitar  a compreensão do texto, única alteração que se sugere para o n.º 1. 

 

O n.º 2 mantem o regime das «amostras referência» de pessoas desaparecidas e seus 

parentes para fins de identificação civil, obtidas nos termos do n.ºs 1 e 2 do artigo 7.º, 

que apenas são inseridas no ficheiro respetivo,  mediante despacho do magistrado 

competente. No n.º 2 eliminam-se, porém,  as referências às « amostras problema», tanto 

para fins de identificação civil como  para fins investigação criminal, que passam a ser 

objeto do novo n.º 3. 

 

O n.º 3, ora sugerido, dispensa despacho do  magistrado para inserção das  amostras 

problema, para fins de investigação criminal e, igualmente, para fins de identificação 

civil (previsto atualmente no n.º 2 do artigo 18.º da lei). Quanto a estas últimas, pretende-

se com a alteração sugerida, permitir a inserção do perfil na base de dados mesmo que 

não venha a ocorrer despacho nesse sentido,  de modo a potenciar as hipóteses de a 

pessoa vir a ser identificada, sem que, na prática, à ausência de despacho corresponda 

quebra dos direitos da pessoa não identificada. 

 

A dispensa de despacho  para inserção de  amostras problema com fins de investigação 

criminal, assenta, por um lado, na circunstância de a  obtenção prévia do perfil de ADN 

ser ordenada  por  despacho da autoridade judiciária competente nos termos do art. 154º, 

n.º 1 do CPP, com o consequente  juízo sobre a relevância probatória da amostra e 

subsequente perfil,  pelo  que se entende ser dispensável um segundo despacho do 

magistrado competente a determinar a inserção do perfil.  
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Ficam ressalvadas, ope legis,  as situações em que a comparação direta de perfis permitiu 

estabelecer a identificação do seu titular e quaisquer outras   em que a  inserção do perfil 

na B. Dados seja considerada desnecessária pelo magistrado que ordenou a realização 

da perícia para obtenção de perfil, máxime por irrelevância probatória da inserção do 

perfil na base de dados. 

 

Assegura-se, assim, a intervenção  material do magistrado competente em termos 

idênticos aos previstos na lei, embora de forma mais fluida e célere, potenciando a 

inserção de perfis correspondentes a amostras problema para fins de investigação 

criminal sem quebra do necessário controlo judiciário. 

 

É neste propósito de obter ganhos de fluidez e eficiência, sem quebra de garantias, que 

radica igualmente a sugestão de que os laboratórios oficiais, que procedem à recolha e 

análise de ADN,  possam  inserir diretamente os perfis relativos a amostras problema 

na B. Dados, mediante parecer favorável do C. Fiscalização,  que deve  assegurar-se  

que é possível proceder-se à inserção direta pelos laboratórios  sem quebra das   

condições de segurança  que, atualmente, acompanham aquela operação.  

 

6. Interconexão de dados 

 

Antes de mais, sugere-se a  troca de numeração entre os artigos 19.º e 20.º da lei, dado 

que a interconexão antecede a comunicação de dados a que se refere o n.º 1 do artigo 

19.º da lei. 

 

O novo n.º 1 do artigo 19.º (após renumeração), pretende deixar   expressamente referido  

na lei que, em regra, a inserção de qualquer perfil na B. Dados determina a interconexão 

desse mesmo perfil com os perfis ali  existentes que, de acordo com a predeterminação 

legal,  possam ser cruzados entre si. Este é  um dado relevante para a perceção do sistema 

que se encontra implícito em todo o diploma, mas que não era afirmado expressamente 

em nenhum dos preceitos, com prejuízo para a sua clareza e compreensão. 
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Este n.º 1 do artigo 19.º renumerado exceciona daquela regra os perfis de arguidos em 

processo pendente, pois  apesar de aqueles perfis passarem a ser  inseridos  no ficheiro 

provisório da B. Dados, no conjunto de sugestões apresentadas,  aquela inserção não dá  

origem a cruzamento automático com outros perfis, do mesmo modo que os perfis de 

arguidos em processo pendente  nunca são abrangidos por interconexão resultante da 

inserção de qualquer outro perfil.  

 

No  n.º 2 do artigo 19.º, ora sugerido, acrescenta-se que os perfis para fins de 

identificação civil  inseridos  no ficheiro previsto na al. c) do n.º 1 do artigo 15.º, podem 

ser cruzados com os ficheiros já existentes naquele mesmo ficheiro, para além do 

ficheiro de amostras problemas para fins de identificação civil previsto na al. b) do n.º 

1 do mesmo artigo 15.º, único ficheiro  que se menciona no n.º 2 do artigo 20º. 

Acrescenta-se ainda naquele n.º 2 que   os perfis do ficheiro para fins de identificação  

civil, previsto na al. c) do n.º 1 do artigo 15.º, podem ser cruzados com os perfis de  

profissionais o que, apesar de sua relevância prática, não é mencionado no artigo 20.º 

n.º 2 da lei. 

 

O novo n.º 3, ora sugerido, passa a  consagrar  expressa e autonomamente  o regime de 

interconexão das «amostras problema» para  identificação civil a que se referem o 

n.º 1 do artigo 7.º e a al. b) do n.º 1 do artigo 15.º. 

 

Sugere-se que,  para além do cruzamento com os  demais ficheiros que visam finalidades 

de identificação civil, os perfis obtidos de amostras problema para fins civis, ou seja, 

obtidas em cadáver, em parte de cadáver, em coisa ou local onde se proceda a recolhas, 

com finalidades de identificação civil, possam ser igualmente cruzados com os perfis 

existentes nos ficheiros com finalidades de investigação criminal, ou seja, os ficheiros 

de «amostras problema» e os ficheiros de pessoas condenadas, a que se reportam os n.ºs 

2 e 3 do artigo 8.º. 

 



36 

 

Com estes últimos cruzamentos, cuja aditamento se sugere, visa-se: 

- Permitir relacionar a pessoa a identificar com eventual processo criminal pendente em 

que tenha sido recolhido vestígio biológico daquela pessoa ou com ela relacionado 

(«amostra problema»  para fins de identificação criminal), contribuindo desse modo para 

a  identificação pretendida. 

 

 - Possibilitar  a identificação direta da pessoa por identificar (seja ela pessoa falecida 

ou pessoa viva em estado tal que não possa fazê-lo), através de eventual “match” ou 

“hit” com perfil de condenado. Por exemplo, o perfil genético de um cadáver de pessoa 

não identificada, tomada inicialmente como desaparecida, pode vir a coincidir com um 

perfil de condenado permitindo, assim, a sua identificação. 

 

Nas situações abrangidas pela primeira hipótese, ou seja, de match com amostra 

problema para fins criminais, podem destacar-se os casos em que a coincidência entre 

perfis permita colocar seriamente a hipótese de a pessoa a identificar ter sido vítima de 

crime, pois a  coincidência entre o perfil obtido de cadáver de pessoa não identificada  

no local onde foi encontrado, nos termos do artigo 7.º n.º1, e o perfil  obtido de amostra 

recolhida num outro local, nos termos do artigo 8.º n.º 4, pode indiciar  que a pessoa foi 

morta num local e que o cadáver foi levado para local diferente. Contribui-se, assim, 

não só para a investigação de eventual crime como para a obtenção de dados que podem 

levar à  pretendida identificação da pessoa. 

 

Por último, diríamos para justificar a sugestão apresentada, que apesar de poder vir a 

saber-se que a pessoa a identificar terá sido  condenada em processo criminal ou que 

pode encontrar-se relacionada  com a prática de crime por resolver, em resultado de 

“hit” ou “match” com perfil de ficheiro para fins de investigação criminal, afigura-se-

nos que a situação extrema verificada, ou seja, a ausência de identificação de quem não 

está em condições de o fazer e o papel que  o cruzamento com os ficheiros para fins 

criminais pode vir a assumir naquela identificação, justifica o inconveniente apontado.  
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As alterações sugeridas para o n.º 4 do artigo 19.º renumerado,  visam introduzir, em 

alternativa, dois regimes de interconexão para os perfis de voluntários, já pressupostos 

no n.º 3 do artigo 6.º. 

 

Na hipótese de o voluntário beneficiar da isenção de pagamento prevista no n.º 3 do 

artigo 6.º, o seu perfil pode ser cruzado com quaisquer outros, incluindo  perfis 

guardados em ficheiros com finalidades de investigação criminal. 

 

Caso se oponha, legitimamente,  ao cruzamento com perfis guardados em ficheiros com 

finalidades de investigação criminal, suporta os custos do serviço respetivo mas   

assegura que a interconexão apenas se fará com os demais perfis. Isto é, contrariamente 

ao que sucede atualmente, o voluntário que pague os custos da inserção do perfil na B. 

Dados garante desse modo que o seu perfil não será cruzado com os perfis guardados 

nos ficheiros com finalidades de investigação criminal. 

 

Se  não vier  a acolher-se esta dualidade de regimes, assente na vontade do voluntário, 

afigura-se-nos que o regime regra deve ser o não cruzamento do respetivo perfil com os 

perfis guardados nos ficheiros com finalidades de investigação criminal, por se afigurar 

ser injusto e pouco apetecível para a generalidade das pessoas, o que poderá ajudar a 

explicar o escasso número de perfis de voluntários existentes na B. Dados (4). 

 

A redação ora sugerida para o n.º 5 do artigo 19.º renumerado não altera o regime 

contido no n.º 4 do artigo 20.º da lei. Limita-se, agora,  a omitir a referência, menos 

precisa, a  amostras recolhidas em local de crime, pois embora esta referência seja 

comum  é tecnicamente dúbia, como deixámos dito na nota à sugestão relativa ao artigo 

15.º, cuja eliminação na alínea do seu n.º 1 igualmente sugerimos. Pretendeu-se ainda  

simplificar a redação. 
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O  artigo 19.º- A, cuja introdução  se sugere, reporta-se às duas situações em que pode 

ter lugar a   interconexão  independente  da inserção de perfis na B. Dados regulada no 

artigo 19.º renumerado. Referem-se ambas a arguido em processo criminal pendente, 

matéria agora prevista nos artigos 8.º n.º 1 e 20.º n.º 1, da lei. 

 

No n.º 1 do artigo 19.º- A, ora sugerido, estabelece-se  que a  interconexão do perfil 

genético de arguido em processo criminal pendente,  já obtido nos termos do CPP, ou 

resultante da identificação de amostra problema para investigação criminal através de 

comparação direta ou match com ficheiro existente na B. Dados, depende apenas de 

determinação da autoridade judiciária competente, e definem-se quais os perfis com os 

quais aquele pode ser cruzado.  

 

No n.º 2  refere-se a  interconexão de perfil obtido com essa finalidade específica,  cujos 

pressupostos se encontram estabelecidos no n.º 1 do artigo 8.º na redação supra sugerida, 

regulando-se a definição dos cruzamentos admissíveis por remissão para o número 

anterior. 

 

7. Comunicação de dados 

 

 A redação sugerida para o  artigo 20.º, ora renumerado (que corresponde ao artigo 

19.º da lei), reflete a consideração de que são  essencialmente  de dois tipos as 

comunicações a fazer  aos processos a que respeitem o perfil coincidente, no caso (“hit” 

ou “match”): 

 - A comunicação da  mera coincidência de perfil quer esta se verifique entre 

registos decorrentes  de uma  amostra problema e de  uma amostra referência, quer entre 

registos derivados de amostras problemas, quer, ainda, entre registos derivados de 

amostras referência, podendo a coincidência verificar-se entre mais que um registo.  
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 - A informação sobre os dados pessoais correspondentes aos registos 

relativamente aos quais se verificou o “hit”.  

Partindo desta distinção, afigura-se-nos adequado estabelecer-se no n.º 1 um regime 

simplificado e célere para a mera comunicação de que ocorreu um “hit” (coincidência) 

em resultado de inserção ou de interconexão, autonomamente determinada, pois esta 

informação não inclui quaisquer elementos sobre a identificação do titular do perfil 

coincidente. O interesse processual daquela informação, porém, é evidente, pois, 

lembremo-lo, a amostra problema  é “a amostra, sob investigação, cuja identificação se 

pretende estabelecer” (artigo 2.º c)), podendo depender dessa informação o rumo a 

seguir na investigação, o que é particularmente importante em situações urgentes. 

 

Só depois de comunicada a ocorrência de um “hit” e  apreciada a relevância probatória 

desta coincidência no processo em causa, se desencadeará o procedimento com vista à 

comunicação  dos dados pessoais correspondentes por decisão fundamentada do juiz 

competente, contido no n.º 2 que se sugere para o artigo 20.º. Quanto a esta 

comunicação, propõe-se que se mantenha o  essencial da solução acolhida no artigo 19.º 

n.º 1 da lei, designadamente a sua sujeição a decisão judicial. Entende-se, porém, sugerir 

que passe a constar expressamente do diploma legal que o requerimento ao juiz tanto 

pode ser dirigido pelo Ministério Público como pelo arguido, sem prejuízo do regime 

do segredo de justiça.  

 

O n.º 2 agora sugerido para o artigo 20.º renumerado, refere expressamente o envio do 

relatório pericial juntamente com os dados pessoais. O artigo 13.º n.º 4 estabelece que a 

obtenção de perfis de ADN e os resultados da sua comparação constituem perícias, 

constituindo  o relatório pericial  o meio próprio de consignar as respetivas conclusões, 

conforme disposição do artigo 157.º do CPP válida para a prova pericial em geral. 
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Com o n.º 3 sugerido,  pretende-se resguardar o perfil genético obtido, enquanto as 

autoridades judiciárias e a defesa  não entenderem  ser necessário a sua junção ao  

processo para que o mesmo possa prosseguir. 

 

O n.º 4 do artigo 20.º, ora renumerado,  reporta-se a casos de aparente identificação 

falsa, cabendo retirar dessa informação as consequências processuais que se mostrem 

pertinentes, tanto do ponto de vista do Ministério Público como da defesa. 

 

O n.º 5 ora sugerido pretende contemplar o regime da comunicação dos perfis de ADN 

e dos dados pessoais ao processo, para fins de identificação civil, que se encontra 

atualmente previsto no artigo 19.º n.º 1. 

 

O n.º 6 reproduz o n.º 2 do art. 19.º da lei. 

 

O n.º 7 do artigo 20.º substitui, sistematicamente, o n.º 3 do artigo 19.º da Lei, cuja 

revogação sugerimos, por não nos parecer adequado à natureza das decisões judiciais. 

A  exigência de requerimento fundamentado do juiz, dirigido ao INMLCF, I.P., que 

parece formulada na al. a) do n.º 1 e a recusa da comunicação dos dados pessoais 

pretendidos pelo juiz, não se ajustam ao dever de as entidades administrativas 

cumprirem as decisões judiciais proferidas no processo próprio, relativas ao objeto 

desses mesmos processos, nem se vê que interesse pretenderiam acautelar. 

 

Entende-se, porém, deixar claro que o INMLCF, I.P. só pode  comunicar os dados 

pessoais, em cumprimento da decisão judicial respetiva, se e quando estiver 

devidamente documentada a natureza judicial da decisão e se estiver identificado com 

precisão  o processo para o qual deve ser enviada aquela mesma comunicação.  
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8. Conservação e eliminação de perfis e dados pessoais 

 

O artigo 26.º define  diretamente o regime da  conservação e eliminação dos perfis de 

ADN  e respetivos dados pessoais e, por remissão do artigo 34.º,  a  conservação e 

destruição de algumas das amostras biológicas.  

 

Sugere-se a transposição, para o  texto da lei,  do regime  estabelecido no Regulamento 

da B. Dados sobre o dever de iniciativa e decisão relativamente à  eliminação dos perfis 

nas diversas situações  previstas. Pela sua relevância para a defesa dos direitos 

individuais dos titulares de perfis inscritos na base, parece-nos que este aspeto da 

eliminação de dados deve resultar imediatamente da lei. Não só se estende a reserva 

formal de lei a esta matéria, como se assegura melhor o seu conhecimento pelos cidadãos 

a que respeitam os perfis e pelos operadores com responsabilidades na matéria. 

 

Relativamente aos perfis de voluntários, a  alínea a) do n.º 1 do artigo 26.º mantem a 

regra da sua conservação por tempo ilimitado e da revogação a todo o tempo. No seu n.º 

9, porém,  sugere-se uma alteração de relevo. Relativamente   ao voluntário que 

beneficie da isenção de custos, por não se opor ao cruzamento do seu perfil com perfis 

de ficheiros com finalidades de investigação criminal, sugere-se  que a revogação só 

produza efeitos decorrido o prazo de 6 meses, para prevenir que o voluntário que se 

envolva na prática de um  crime possa frustrar deliberadamente as finalidades de 

investigação criminal prosseguida com a B. Dados, provocando, em qualquer momento, 

a eliminação do perfil. 

 

Nas alíneas b) e c) do n.º 1 do artigo 26.º, que mantêm o regime atualmente previsto 

na lei, transpõe-se ainda  a al. b) do artigo 14.º do Regulamento da B. Dados, fazendo 

constar agora a quem cabe  a eliminação dos perfis e a iniciativa respetiva.  
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A alínea d) do mesmo n.º 1 contem a parte da alínea c) do n.º 1 do artigo 26.º da lei, que 

se reporta ao direito dos parentes a requererem a eliminação do seu perfil do respetivo. 

 

O n.º 2 do artigo 26.º, que ora se sugere, pretende simplificar o regime material  

estabelecido para  a eliminação dos perfis obtidos de «amostras problema»  para fins 

de investigação criminal, a que se reporta a alínea d) do n.º 1 do artigo 15.º da Lei, e 

harmonizá-lo com a criação do ficheiro para guarda provisória dos perfis de arguidos 

previsto na alínea g) do n.º 1 do art. 15º.  

Mantem-se, porém,   o desdobramento do regime de eliminação de perfis que atualmente 

se verifica entre  as alíneas d) e e), do  n.º 1 artigo 26.º da lei,    fazendo corresponder  a 

al. a) do n.º 2 ora sugerido às hipóteses em que  a amostra seja identificada com o 

arguido e a alínea  b) aos casos em que a amostra não seja identificada com o arguido.  

 

Na alínea a) do n.º 2 sugere-se que, quando ocorra identificação do perfil da amostra 

problema  com o arguido, não se proceda à eliminação do perfil porque, passando este 

a constituir perfil de um arguido identificado, deve ser guardado provisoriamente no 

ficheiro previsto na al. g) do n.º 1 do artigo 15.º. Desse ficheiro será transferido para o 

ficheiro de condenados ou será eliminado no termo do processo, como os demais perfis 

de arguidos em processo pendente, nos termos do n.º 7. Deixa de referir-se a eliminação 

no termo do processo (atualmente prevista na al. d) do n.º 1 do artigo 26.º), porquanto a 

identificação entre a amostra e  o arguido  cumpre  a finalidade da  amostra problema, 

ou seja, a identificação do respetivo titular, não se justificando que o perfil permaneça 

sujeito a cruzamento com outros perfis (como se continuasse a ser uma amostra 

problema), pois  após a identificação passa a constituir , antes, um  perfil de arguido em 

processo pendente.  
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Na alínea b) do n.º 2, ora sugerida, mantem-se parte do texto da al. e) do n.º 1 da lei, 

prevendo-se  que o  perfil seja  eliminado decorridos  20 anos  em todos os casos de não 

identificação com o arguido, quer porque ocorreu um hit mas com outra amostra 

problema, sem identificação do respetivo titular,  quer porque não se verificou qualquer 

coincidência. Sugere-se, porém, que o   período de 20 anos, hoje estabelecido na lei, se 

conte  da data da inserção do perfil na B. Dados (em vez da data da recolha),  por ser 

elemento mais preciso para o INMLCF, I.P., entidade que procederá oficiosamente à 

eliminação,  e não representar alteração relevante na generalidade dos casos. 

 

No n.º 3 do artigo 26.º, que se sugere, substitui-se a remissão feita pela  alínea f) do n.º 

1 do artigo 26.º da lei,  para o regime  do cancelamento definitivo das decisões 

condenatórias pela previsão expressa de regime materialmente   equivalente.  Sugere-

se, pois, que se estabeleça   como dies a quo  de cada um dos prazos  a data de inserção 

do perfil na B. Dados e não a data de extinção da pena  e que, consequentemente, os  

prazos previstos na lei da identificação  criminal sejam aditados ao tempo 

correspondente à medida concreta da pena aplicada ou da medida de segurança 

cumprida, o que nos permite considerar um tempo total de inserção do perfil na base 

idêntico  ao  que se encontra atualmente previsto na lei com a remissão para a data do 

cancelamento definitivo. 

 

Com a alteração sugerida, pretende-se que a entidade responsável pela B. Dados possa 

assegurar o cumprimento rigoroso das disposições legais sobre eliminação de perfis de 

pessoas condenadas, pois pode controlar inteiramente os dados relevantes, ao mesmo 

tempo que se simplifica o processo, dispensando-se a intervenção dos tribunais e do 

registos nesta matéria. 
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Não será possível dispensar totalmente esta intervenção, porém, bem como  a necessária  

atualização legislativa, relativamente à medida  de segurança privativa da liberdade e à 

medida de substituição correspondente, pois  a duração das medidas de segurança é 

indeterminada, cessando o  internamento  apenas quando o tribunal verificar que cessou 

o estado de perigosidade criminal que lhe deu origem  (artigos 92.º e 98.º n.º 6,  do C. 

Penal). Deste modo, só depois de cessada a medida de segurança pode saber-se quanto 

durou a mesma, razão pela qual só então pode ser comunicado  ao INMLCF, I.P. o tempo 

de duração da medida. Em todo o caso, logo que tenha informação deste dado, o 

INMLCF, I.P. pode proceder ao cômputo do tempo de conservação do perfil na B. 

Dados e, consequentemente, determinar   a data da sua eliminação, permitindo mais 

facilmente o cumprimento da lei quanto a este aspeto.  

 

Na verdade, a   mera remissão para a data de cancelamento dificilmente permite que o 

INMLCF, I.P. proceda à eliminação do perfil na data legalmente imposta, pois só após 

o cancelamento definitivo os serviços de identificação  criminal estariam em condições 

de comunicá-lo. Nas disposições transitórias sugeridas, preconiza-se que o governo 

apenas tenha que legislar sobre a forma de os serviços de identificação criminal 

comunicarem ao INMLCF, I.P. o tempo de duração da medida de segurança, 

diminuindo-se, pois, os fatores de erro e atraso na determinação da data de eliminação 

do perfil. 

 

No n.º 4 do artigo 26.º sugerido, pretende-se deixar claro que a condenação pela prática 

de novo crime que implique a atualização  do  período de conservação do perfil obsta à 

eliminação do perfil na data em que tal devia ocorrer. Nova condenação por crime 

elegível para a inserção de perfil, ainda que não transitada, constitui fundamento 

bastante para que o perfil permaneça na base de dados até ao trânsito em julgado da 

nova condenação, evitando-se ter que proceder a nova recolha de amostra e a nova  

inserção de perfil no caso de a condenação ser confirmada, sendo certo que o 

cancelamento definitivo de condenação no registo criminal depende de, entretanto, não 

ter  ocorrido nova condenação por crime de qualquer natureza. 
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O n.º 5 do artigo 26.º prevê que, no caso de se verificar alguma das causas de extinção 

da pena ou de cessação da execução (morte, amnistia, perdão genérico, indulto e 

extinção), o INMLCF, I.P.  proceda a novo  cômputo do período total de  conservação 

do perfil na B. Dados, atualizando-se a respetiva data de eliminação no ficheiro de dados 

pessoais. Estabelece-se que seja o interessado a requerer esta atualização, dada a 

dificuldade prática em assegurar o conhecimento tempestivo destas situações mediante 

comunicação da parte  dos tribunais ou dos serviços de identificação criminal. 

 

Mantém-se no n.º 6 o teor  da atual al. g) do n.º 1 do artigo 26.º, relativo à eliminação 

dos perfis do ficheiro de profissionais.  

 

O n.º 7 reporta-se ao novo ficheiro provisório previsto na nova al. g) do n.º 1 do artigo 

15.º e sugere-se que a eliminação do perfil do arguido, provisoriamente guardado, tenha 

lugar no termo do processo. Uma vez que a eliminação do perfil no termo do processo 

está sujeito a decisão do magistrado competente, continua a prever-se uma válvula de 

escape do sistema, prevendo-se  que, se não for proferido  despacho a determinar a 

eliminação do perfil,  esta terá lugar sempre que decorram 15 anos sobre a inserção (em 

vez do  prazo máximo de prescrição, mais incerto, atualmente previsto na lei).   

 

O n.º 8 deriva  da regra expressa  no n.º 6 do artigo 8.º, segundo o qual se dispensa  a 

recolha de nova amostra e a consequente obtenção de novo perfil,  a condenado ou 

arguido em processo pendente, sendo certo que os n.ºs 2 e 3 do artigo 8.º da lei, e mesmo 

o n.º 7 deste mesmo artigo 26.º, consagram já essa possibilidade. O n.º 8 sugerido passa 

a incluir a transferência de amostra problema para ficheiro de condenado prevista no n.º 

2 do artigo 26.º da lei, referindo-se agora expressamente que a transferência-regra  do 

perfil não tem lugar, havendo nova recolha de amostra e subsequente inserção,  sempre 

que o juiz competente o entenda necessário, nos termos do n.º 6 do artigo 8.º. 
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Na anotação II já se deixa explicada a sugestão ora desenvolvida no n.º 9 do artigo 26.º. 

 

9. Biobanco 

 

As alterações sugeridas para o n.º 2 do artigo 31.º, limitam-se a acrescentar que cabe 

ao LPC a guarda das amostras por si recolhidas ou analisadas e a deixar claro  que apenas 

o INMLCF, I.P. pode celebrar  protocolos com outras entidades, dado ser a entidade 

responsável pela B. Dados. 

 

O artigo 34.º da lei, não regula  o momento da destruição da amostra colhida a arguido 

em processo pendente, nos termos do n.º 1 do artigo 8.º. No entanto, apesar de 

entendermos que  a amostra obtida nos termos do CPP deve seguir o regime previsto 

nesse diploma legal, já nos parece fazer  sentido que seja a lei da B. Dados a regular o 

destino de amostras obtidas nos termos do n.º 1 do artigo 8.º,  em que se visa   apenas a 

interconexão com perfis guardados na B. Dados, nos termos do n.º 2 do artigo 19.º- A 

ora  sugerido.  

 

Assim, por igualdade de razões com as amostras obtidas de voluntários e de pessoas 

condenadas, ou seja, por se tratar de pessoas identificadas, que podem dispor de nova 

amostra quando o pretendam,  sugere-se que também a amostra biológica obtida de 

arguido para os fins da presente lei, seja imediatamente destruída. 

 

A eliminação do n.º 2 do artigo 34.º da lei, ora  sugerida, decorre do entendimento de 

que se justifica a regra do aproveitamento do perfil anteriormente obtido, caso existam 

vários processos (simultâneos ou sucessivos), dada a tendencial   imutabilidade do perfil 

e a possibilidade de obter novo perfil quando  tal se revele necessário mediante, decisão 

de autoridade judiciária,  oficiosamente ou a requerimento. Aquela regra está implícita 

no n.º 6 do artigo 8.º da lei que se refere expressamente a vários processos, simultâneos 

ou sucessivos, cuja  manutenção se sugere  no n.º 6 do artigo 8.º. 
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O n.º 2 ora sugerido para o artigo 34.º, mantem o conteúdo do n.º 3 do artigo 34.º da lei, 

sugerindo-se ainda a destruição da amostra problema logo que se proceda à transferência 

do ficheiro respetivo para o ficheiro de pessoas condenadas, por ser este o regime deste 

último ficheiro. Isto é, tal como a amostra seria imediatamente destruída se tivesse sido 

obtida inicialmente para inserção de perfil no ficheiro de condenados, deve sê-lo no 

momento em que transita para aí, por igualdade de razões.  

Condiciona-se, porém, esta solução ao conhecimento do paradeiro do arguido, pois é a 

possibilidade que o titular do perfil tem de se apresentar para nova recolha, que justifica 

a destruição imediata nos casos do n.º 1. 

 

No n.º 3 do artigo 26.º, ora sugerido, deixa-se expresso que as amostras devem ser 

destruídas pela entidade que as tem à sua guarda, responsabilizando-a expressamente 

pelo cumprimento do disposto na lei da B. Dados sobre a destruição das amostras, sem 

prejuízo das funções de fiscalização do C. Fiscalização. 

 

A redação sugerida para o  n.º 4 do artigo 34.º, inspirada no n.º 4 do artigo 13.º do 

Regulamento da B. Dados, visa deixar claro  que o C. Fiscalização apenas ordena a 

destruição de amostras quando não estiver  a ser cumprido o regime legal pelas entidades 

que as têm à sua guarda, ao mesmo tempo que se harmoniza o regime legal de destruição 

de amostras  com o regime contraordenacional previsto na al. b) do n.º 1 do artigo 27.º 

da Lei do C. Fiscalização (Lei n.º 40/2013 de 25 de junho), que dispõe: 

“1. Constituem contraordenações puníveis com coimas de € 1 500 a € 15 000 os 

seguintes comportamentos: 

a)… 

b) A não destruição das amostras no prazo de 30 dias após a notificação enviada pelo 

conselho de fiscalização ao INMLCF, I.P. ou ao LPC; (acrescento ora sugerido) 

(…) ». 
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10. Preceitos da Lei n.º 40/2013 de 25 de junho 

 

As alterações ora sugeridas aos artigos 2.º n.º 3, l)  e 27.º n.º 1 b) e d), da  Lei n.º 

40/2013, visam harmonizar o seu articulado com as  alterações introduzidas nos n.ºs 3 e 

4 do  artigo 34.º da Lei n.º 5/2008. 

 

A alteração sugerida para o n.º 6 do artigo 4.º da mesma Lei n.º 40/2013, substitui a 

anterior redação que, ao remeter para os pedidos formulados no âmbito do artigo 8.º da 

Lei n.º 5/2008, coloca problemas de inteligibilidade do seu teor normativo. 

 

A sugestão ora apresentada assenta na consideração de que não são lineares os  termos 

das obrigações assumidas pelo Estado português em matéria de cooperação 

internacional, pelo que será avisada a intervenção do C. Fiscalização, nos casos em que 

o pedido formulado nesse âmbito possa implicar a comunicação de dados pessoais. 

 

A alteração pontual que se sugere para o n.º 1 do artigo 3.º da Lei n.º 40/2013 deve-se 

a razões de ordem prática relativas  ao funcionamento do Conselho de Fiscalização. 
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II. RECOMENDAÇÃO AO GOVERNO 

 

 Recomendação ao Governo para que, nos termos do n.º 2 do artigo 12.º da Lei 5/2008 

de 12 de fevereiro,   sejam aprovados novos marcadores  de ADN através de portaria 

conjunta dos membros responsáveis pelas áreas da justiça e da saúde, tendo em conta 

que: 

- A Resolução do Conselho da União Europeia 2009/C 296/01, de 30 de 

Novembro de 2009, relativa ao intercâmbio de resultados de análises de ADN, 

incentivam  os Estados-Membros a aplicarem tão rapidamente quanto possível a nova 

"Série normalizada europeia (ESS)" (European Standard Set)  de marcadores de ADN 

as análises de ADN para fins judiciais,  a fim de facilitar o intercâmbio de resultados de 

análises de ADN, e convidam os Estados-Membros a utilizar pelo menos os marcadores 

de ADN enumerados na lista constante do Anexo 1, que constituem a ESS; 

- Os marcadores  aprovados pela Portaria 270/2009 de 17 de março, não incluem 

todos os marcadores constantes do anexo I da referida  Resolução 2009/C 296/01 de 30 

de novembro; 

- O artigo 12.º n.º 3 da Lei 5/2008 de 12 de fevereiro prevê que os perfis de ADN 

das amostras podem ser completados no caso de virem a ser fixados novos marcadores 

de ADN. 
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III. RECOMENDAÇÃO À P.G.R. 

 

Recomendação à senhora Procuradora-Geral da República para que seja ponderada a 

necessidade e oportunidade de vir a ser proferida orientação de caráter geral aos 

senhores magistrados do Ministério Público nos diversos tribunais, no sentido de  ser 

promovida  a prolação de  decisão judicial sobre a recolha de amostra e inserção de 

perfil, a que se reportam os n.ºs 2 e 3 do artigo 8.º, e o n.º 3 do artigo 18.º, ambos da Lei 

5/2008 de 12 de fevereiro, em todos os casos de condenação por crime doloso  com pena 

concreta de prisão igual ou superior a 3 anos, em que tal decisão não tenha sido 

proferida, tendo em conta que: 

- Durante os  cinco anos de atividade  da Base de Dados de Perfis de ADN apenas 

foram obtidos e inseridos cerca de 5 mil  perfis de pessoas condenadas, enquanto se 

estima que o valor total de condenações s naquela situação, até à presente data,  seja 

superior a 20 000; 

- Exigências  de legalidade e respeito pelo princípio da igualdade entre todos os 

cidadãos  que se encontram nas mesmas condições, ditam que em todos estes casos haja 

lugar à decisão judicial legalmente prevista. 

 

 

 

 

Lisboa, 23 de junho de 2105 

O CFBDP ADN 
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